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I - DADOS BÁSICOS

Finalidade: Aplicação dos recursos federais relacionados ao MAC no HMDI;HMMCC e MNC.
Entidade Responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIANIA
CPF/CNPJ: 25.141.524/0001-23
Munícipio/UF: GOIÂNIA-GO
Fase(s):
Tipo da Fase Data Início Data Término
Analítica 12/05/2025 20/07/2025
Execução - In loco 13/08/2025 15/08/2025
Execução - In loco 20/08/2025 20/08/2025
Relatório 25/08/2025 01/10/2025
Relatório 25/08/2025 22/09/2025
 
Unidade Visitada: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIANIA
CPF/CNPJ: 25.141.524/0001-23
Munícipio/UF: GOIÂNIA/GO
Gestão do Prestador: Plena
Demandante: Câmara Municipal
Forma: Direta
Objeto: MAC|Lim.Fin|TETO MUNICIPAL MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMBULAT. E HOSPITALAR

Nome Munícipio/UF
Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia GOIANIA-GO
 

Órgão(s) Compartilhado(s):

Abrangência: De janeiro/2023 a junho/2025,
Nº Protocolo: 25000.070882/2025-68

II - IDENTIFICAÇÃO DOS DIRIGENTES

CYNARA MATHIAS COSTA
Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Exercício: 27/11/2024 a 04/12/2024

DURVAL FERREIRA FONSECA PEDROSO
Cargo: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Exercício: 02/01/2021 a 02/10/2023

LUIZ GASPAR MACHADO PELLIZZER
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Exercício: Desde 01/01/2025

PEDRO GUILHERME GIOIA DE MORAES
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Exercício: 04/12/2024 a 16/12/2024
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WILSON MODESTO POLLARA
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Exercício: 02/10/2023 a 27/11/2024

III - INTRODUÇÃO

Auditoria foi realizada pelo Serviço Nacional de Auditoria de Goiás do Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde do
Ministério da Saúde (SEAUD/GO/DENASUS/MS) em atendimento ao Ofício nº 051/2025, da Câmara Municipal de Goiânia, para verificar os
serviços de atenção obstétrica e neonatal prestados pelo Hospital e Maternidade Dona Íris (HMDI), Hospital da Mulher e Maternidade Célia
Câmara (HMMCC) e Maternidade Nascer Cidadão (MNC).

O documento relatou que, em dezembro de 2024, as três maternidades suspenderam atendimentos eletivos devido à falta de repasses
financeiros da Prefeitura, restringindo-se a urgência e emergência. Fundação de Apoio ao Hospital das Clínicas da Universidade Federal de
Goiânia (FUNDAHC), informou que nos últimos dois anos ocorreram quatro interrupções semelhantes.

A crise se agravou com a Resolução nº 205/2025 do Conselho Municipal de Saúde, que aprovou a redução do repasse financeiro de R$ 20,6
milhões para R$ 12,3 milhões, resultando no fechamento ou suspensão de diversos serviços, como atendimentos ambulatoriais, Centro de
parto Normal (CPN), sala de vacinas, odontologia neonatal, registro civil e testes de triagem neonatal.

Diante disso, o Ofício nº 051/2025 da Câmara Municipal de Goiânia solicitou intervenção federal, mediação, auditoria e definição de
parâmetros mínimos. O DenaSUS considerou pertinente a apuração, delimitando o escopo para auditoria da situação. A ação foi registrada
no SISAUD como Auditoria nº 19.903.

No intuito de subsidiar a atividade de auditoria, realizaram-se reuniões de planejamento com a equipe de auditoria, com o DenaSUS, com
áreas finalísticas do MS (Gerência de Atenção à Saúde da Mulher; Rede Alyne; Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de
Urgência; e o Fundo nacional de saúde); com o conselho municipal de saúde; com a Secretaria Estadual de Saúde de Goiás; com a
Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, assim como ocorreram visitas diagnósticas em cada uma das três maternidades. Essas
atividades possibilitaram a elaboração do objetivo da ação e respectivamente as questões de auditoria, como descrito a seguir.

 1- Objetivo geral da Auditoria:

Verificar os serviços de atenção obstétrica e neonatal às gestantes, puérperas e recém-nascidos prestados pelo Hospital e Maternidade
Dona Iris (HMDI), pelo Hospital da Mulher e Maternidade Célia Câmara (HMMCC) e pela Maternidade Nascer Cidadão (MNC).

1.1 - Objetivos específicos da Auditoria:

1.  Verificar se os serviços de atenção obstétrica e neonatal às gestantes, puérperas e recém-nascidos prestados pela SMS Goiânia por
meio dos prestadores HMDI, HMMCC e MNC estão acessíveis a população;

2. Verificar se o Hospital e Maternidade Dona Iris (HMDI), o Hospital da Mulher e Maternidade Célia Câmara (HMMCC) e a Maternidade
Nascer Cidadão (MNC) dispõem de condições para prestar serviços de atenção obstétrica e neonatal às gestantes, puérperas e recém-
nascidos, cumprindo e obedecendo às legislações vigentes;

3. Verificar se no Hospital e Maternidade Dona Iris (HMDI), o Hospital da Mulher e Maternidade Célia Câmara (HMMCC) e a Maternidade
Nascer Cidadão (MNC) a produção dos serviços prestados pelo HMDI, HMMCC e MNC está de acordo com as informações contidas no
banco de dados do Ministério da Saúde (MS);

4. Verificar se no Hospital e Maternidade Dona Iris (HMDI), no Hospital da Mulher e Maternidade Célia Câmara (HMMCC) e na
Maternidade Nascer Cidadão (MNC) os direitos da parturiente, puérpera e recém-nascido, em relação a garantia de acompanhante,
foram respeitados conforme preconizado nos normativos legais referente ao HMDI, HMMCC e MNC?

5. Verificar se a FUNDAHC, na qualidade de entidade conveniada, apresentou à SMS de Goiânia, no período de janeiro de 2023 a junho de
2025, os documentos e informações exigidos contratualmente como condição para a liberação dos recursos e a prestação de contas da
execução dos convênios firmados para a gestão do HMDI, da do HMMCC e da MNC;
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6. Verificar se a SMS de Goiânia, no período de janeiro de 2023 a junho de 2025, cumpriu as obrigações pactuadas nos convênios de
gestão celebrados com a FUNDAHC para a execução dos serviços de atenção obstétrica e neonatal no HMDI, no HMMCC e na MNC,
especialmente no que se refere à análise das prestações de contas, emissão de parecer técnico, adoção de providências diante de
inconsistências e instituição de instâncias formais de acompanhamento e avaliação da execução;

7. Verificar se a SMS de Goiânia executou de forma regular os recursos financeiros federais oriundos do bloco da Média e Alta
Complexidade (MAC), repassados pelo Ministério da Saúde, em conformidade com os convênios de gestão celebrados com a
FUNDAHC para a prestação de serviços de atenção obstétrica e neonatal às gestantes, puérperas e recém-nascidos no HMDI, no
HMMCC e na MNC, assegurando a continuidade e a manutenção dos serviços pactuados.

 

2- Questões de Auditoria

2.1-  Eixo I: Assistência

Questão de Auditoria nº 1. Os serviços de atenção obstétrica e neonatal às gestantes, puérperas e recém-nascidos prestados pela SMS
Goiânia por meio dos prestadores HMDI, HMMCC e MNC estão acessíveis a população?

Questão de Auditoria nº 2. O HMDI, HMMCC e MNC dispõem de condições para prestar serviços de atenção obstétrica e neonatal às
gestantes, puérperas e recém-nascidos?

Questão de Auditoria nº 3. A produção dos serviços prestados pelo HMDI, HMMCC e MNC está de acordo com as informações contidas no
banco de dados do Ministério da Saúde (MS)?

Questão de Auditoria nº 4. Os direitos da parturiente, puérpera e recém-nascidos, em relação a garantia de acompanhante, foram
respeitados conforme preconizado nos normativos legais referente ao HMDI, HMMCC e MNC?

2.2 - Eixo II: Recursos Financeiros

Questão de Auditoria nº 5. A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, no período de janeiro de 2023 a junho de 2025, condicionou a
liberação de recursos financeiros à apresentação das prestações de contas pela FUNDAHC e cumpriu integralmente suas obrigações
institucionais de análise técnica, emissão de pareceres, adoção de providências diante de inconformidades e funcionamento de instâncias
formais de acompanhamento da execução dos convênios firmados para a gestão das unidades HMDI, MNC e HMMCC?

 

3- Escopo

A auditoria abrangeu os serviços assistenciais de atenção obstétrica e neonatal prestados pelo Hospital e Maternidade Dona Íris (HMDI),
Hospital Municipal da Mulher e Maternidade Célia Câmara (HMMCC) e Maternidade Nascer Cidadão (MNC), no período de janeiro de 2023 a
junho de 2025, bem como as prestações de contas apresentadas pela Fundação de Apoio ao Hospital das Clínicas da Universidade Federal
de Goiás (FUNDAHC), entidade responsável pela gestão das referidas maternidades.

As ações de verificação foram estruturadas conforme as questões e subquestões, englobando aspectos como: serviços assistenciais de
atenção obstétrica e neonatal prestados pelo Hospital e Maternidade Dona Íris (HMDI), Hospital Municipal da Mulher e Maternidade Célia
Câmara (HMMCC) e Maternidade Nascer Cidadão (MNC), análise das prestações de contas, regularidade dos repasses, destinação dos
recursos federais do Bloco MAC (Média e Alta Complexidade), funcionamento dos serviços assistenciais conveniados e estrutura de
monitoramento e avaliação por parte da SMS.

A definição do escopo considerou a exclusão proposital dos anos mais críticos da pandemia de COVID-19, por não se enquadrarem no foco
da presente análise.

Em contrapartida, foi incluído o período que compreende as recentes renovações dos convênios firmados entre a Secretaria Municipal de
Saúde de Goiânia (SMS) e a FUNDAHC, com destaque para os termos de convênio do HMDI (vigência a partir de 05/06/2024) e do HMMCC
(vigência a partir de 17/10/2024).
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Quanto as unidades assistenciais dos serviços de atenção obstétrica e neonatal HMDI, HMMCC e MNC foram escopo àqueles habilitados
com portarias do Ministério da Saúde vigentes, segundo dados consultados no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de saúde
(SCNES) sendo elas:

Portaria GM MS nº 220, de 27/01/2022;

Portaria GM MS nº 4.409, de 20/12/2022 HMMCC UCINca;

Portaria GM MS nº 4.451, de 21/12/2022 HMMCC UTIN TIPO II;

Portaria GM MS nº 4.455, de 21/12/2022 HMMCC UCINco;

Portaria GM MS nº 3.209, de 4/08/2022 HMMCC UTI ADULTO).

Também foi considerada, na definição da abrangência, a limitação operacional da equipe da SEAUD/GO, que atuou com aproximadamente
50% de sua força de trabalho disponível. Esse fator impôs restrições na seleção amostral e delimitou a extensão dos procedimentos de
auditoria planejados.

4- Não escopo

Não foi objeto de verificação nesta auditoria:

• A execução orçamentária global da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia;

• Os processos de contratação ou aquisições realizadas pela FUNDAHC ou pela SMS;

• A regulação e pactuação da Rede Cegonha/Rede Alyne;

• A elaboração e execução de políticas públicas estruturantes não diretamente relacionadas aos convênios analisados;

• A análise da totalidade das despesas executadas pelas maternidades conveniadas, dado que a verificação integral dos gastos demandaria
estrutura e tempo incompatíveis com a capacidade técnica disponível, sendo adotada amostragem seletiva com base em critérios de
materialidade e risco.

 

5 - Período de abrangência: 01/01/2023 a 30/06/2025

 

6 - Visão Geral do Objeto:

 

6.1 - Rede Cegonha e Rede Alyne

A Rede Cegonha foi instituída em 2011, por intermédio da Portaria nº 1.459, de 24/06/2011 instituiu no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS - a Rede Cegonha. Sendo atualmente a Rede Alyne (Portaria GM/MS nº 5.350/2024), que organiza o cuidado pré-natal, parto, puerpério
e atenção à criança, com governança, apoio e logística. A Rede Alyne organiza-se a partir dos seguintes componentes: I - pré-natal; II - parto e
nascimento; III - puerpério e atenção integral à saúde da criança; IV - sistema logístico; V - sistema de apoio; e VI - sistema de governança.
Nessa premissa, os municípios devem elaborar planos de regulação, monitorar atendimentos, taxas de ocupação e discutir resultados em
instâncias próprias.

 

6.2 - Caracterização do Objeto

A SMS Goiânia, responsável pela política de saúde e gestão do Fundo Municipal de Saúde, integra a Macrorregião Centro-Oeste, Região
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Central, abrangendo 26 municípios. Goiânia é capital e maior município do estado, com 1,4 milhão de habitantes (IBGE/2022), recebendo
forte demanda regional.

 

6.3 - Instrumentos de Planejamento do SUS

Os Relatórios Anuais de Gestão da SMS Goiânia de 2022 a 2024 estão em análise pelo Conselho de Saúde. O Plano de Saúde (PS) 2022-
2025 e as Programações Anuais de Saúde (PAS) (2022-2025) estão aprovados. O PS destaca alta prevalência de cesarianas, redução da
mortalidade infantil, mas aumento da mortalidade materna (90% entre 2011 e 2020). A PAS 2025 prevê metas de qualificação do pré-natal,
parto, nascimento e redução da mortalidade materna, infantil e sífilis congênita. (DigiSUS - acesso público- download de documentos.
Acesso em 14/5/2025. Disponível em: https://digisusgmp.saude.gov.br/v1.5/transparencia/downloads).

 

6.4 - Indicadores de Saúde

A razão da mortalidade materna em Goiânia apresentou variações: 62 (2018), 64 (2019), 79 (2020), 188 (2021), 54 (2022), 49 (2023) e 72
(2024). Houve aumento em 2020-2021 (pandemia) e em 2024, acima das médias estadual e nacional. Goiás e Brasil também registraram
picos nesses anos. Em 2023, Goiás teve taxa de 53, Santa Catarina 31 e Roraima 123 por 100.000 nascidos vivos. Na Europa, a proporção é
de 8/100.000.

 

6.5 - Estabelecimento de Saúde, Redes de Atenção e Rede Cegonha em Goiás e Goiânia

Goiânia possui rede própria com 173 pontos de atenção e integra redes de atenção como Cegonha, RAPS e RUE. A Rede de Urgências soma
118 serviços, incluindo Unidade de Pronto Atendimento (UPA); Serviço de Atendimento Médico de Urgência (SAMU); Pronto Atendimento:
Centros de Atenção Integrada à Saúde (CAIS), Centros Integrado de Atenção Médico Sanitária (CIAMS) e Maternidades; e Atenção
Domiciliar. (Relatório anual de gestão 2023 Goiânia – GO. Acesso em 12/05/2025. Disponível em: https://saude.goiania.go.gov.br/wp-
content/uploads/sites/3/2024/07/RAG-2023.pdf).

O município de Goiânia aderiu a Rede Cegonha por intermédio da Portaria do Gabinete do Ministro Ministério da Saúde (PT/GM/MS) nº 2.298
de 02/10/2012 que aprovou a Etapa I do Plano de Ação e alocou recursos financeiros para sua implementação. No ano de 2013, foi aprovado
a Etapa II por meio da PT/GM/MS nº 2.777 de 19/11/ 2013 referente ao Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado de Goiás e Municípios e
alocou recursos financeiros para sua implementação para o Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

Quanto a Rede Alyne (2024), o estado de Goiás já aderiu ao Programa o Governo Federal que reestrutura a Rede Cegonha e está em
construção do Plano de Ação Regional (PAR).

A coordenação da atenção obstétrica e neonatal fica sob responsabilidade no estado de Goiás da SES/GO, que coordena a Rede Alyne e
Nascer, monitora prestadores habilitados na Iniciativa Hospital Amigo da Criança (IHAC), além disso, executa serviços de parto e consulta
pré-natal de alto risco no município de Goiânia no Hospital Estadual da Mulher Dr. Jurandir do Nascimento (HEMU) e no Hospital Estadual e
Maternidade Nossa Senhora de Lourdes (HMSNL).

 

6.6 - Regulação

A SMS de Goiânia possui estrutura administrativa que inclui a Superintendência de Regulação, Avaliação e Controle, responsável por
processos de referência e contrarreferência, coordenação dos complexos reguladores, pactuação integrada e autorização de
procedimentos.
O acesso ambulatorial às maternidades HMDI, MNC e HMMCC ocorre por meio das Unidades de Atenção Primária, com agendamento pela
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Central de Regulação da SMS. Já os atendimentos de urgência ginecológica e obstétrica funcionam 24h por demanda espontânea.

 

6.7 - Pactuações

Em 2025, a programação pactuada integrada do (PPI) do município de Goiânia para assistência obstétrica e neonatal de média e alta
complexidade totalizou R$ 10.082.428,14 anuais, distribuídos da seguinte forma: Assistência obstétrica cirúrgica: 181 municípios – R$
1.688.740,11; Assistência obstétrica clínica: 164 municípios – R$ 2.136.609,98; Unidade de Terapia intensiva Neonatal: 131 municípios – R$
45.834.997,44; e Procedimentos ambulatoriais (exames laboratoriais e de imagem) – R$ 422.080,61.

 

6.8 - As Maternidades

Segundo dados consultados via Tabwin/DATASUS, 2022 em 23/05/2025, em todo o estado de Goiás, somavam-se 20 EAS em 2024 e 19 em
2025, dos quais seis estão localizados em Goiânia. O município de Goiânia, conta com três maternidades sob gestão municipal.

Sendo essas: o Hospital e Maternidade Dona Iris (HMDI), o Hospital Municipal da Mulher e Maternidade Célia Câmara (HMMCC) e a
Maternidade Nascer Cidadão (MNC) os quais são unidades públicas, geridas por convênio de cooperação mútua entre a Secretaria
Municipal de Saúde (SMS), a Universidade Federal de Goiás (UFG) e a Fundação de Apoio ao Hospital das Clínicas (FUNDAHC), fundação
privada sem fins lucrativos. O convênio visa garantir o funcionamento das unidades, assegurando assistência ao SUS e o desenvolvimento
de atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Os convênios de cada maternidade foram operacionalizados por meio de Planos de Trabalho (PTR), que estabeleceram metas e indicadores
assistenciais. Competia à FUNDAHC a obrigação de apresentar, mensalmente, o Relatório de Gestão e Atividades (RGA), que demonstrava
a produção assistencial (quantidade de procedimentos realizados) e informações de gestão administrativa, em conformidade com os
convênios e seus aditivos.

O Relatório de Gestão e Atividades (RGA) apresenta a produção assistencial em saúde e as demais ações desenvolvidas, em conformidade
com as atividades previstas no PTR de cada convênio firmado entre a FUNDAHC e a SMS. O documento contempla, entre outros aspectos,
as metas de produção mensal e os resultados alcançados.

Quanto aos serviços habilitados do HMDI, HMMCC e MNC segue a Tabela 1.

Tabela 1 – Serviços habilitados e portarias respectivas das maternidades municipais de Goiânia, 2025.

Habilitação / Serviço HMDI HMMCC MNC

Atenção hospitalar de referência
à gestação de alto risco tipo II
(GAR II)

PRT GM nº
547

– –

Hospital Amigo da Criança SAS 1089 –

PRT GM nº
545 / OF
137/02 –
Goiânia –
05/06/2002

Unidade de Centro de Parto
Normal Intra-hospitalar tipo II 5

PRT GM nº
– –
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PPP (CPNI II 5 PPP) 557

Laqueadura
OF 391/2014
HMDI

PRT não
informada

OF CGSI
121/SAS –
10/10/2003

Vasectomia
Convênio nº
05/2012 (SMS
e UFG)

–
OF CGSI
121/SAS –
10/10/2003

Unidade de Terapia Intensiva
Neonatal (UTIN II)

SAS 965
PRT
4451/GM/MS

–

Unidade de Cuidados
Intermediários Neonatal
Convencional (UCINco)

PRT SAS
2456

PRT
4455/GM/MS

–

Unidade de Cuidados
Intermediários Neonatal Canguru
(UCINca)

PRT SAS
2456

PRT
4409/GM/MS

–

UTI II Adulto –
PRT
3209/GM/MS

–

Programa Mais Acesso a
Especialistas PRT 107 – PRT 107

Fonte: Equipe de auditoria 19903. Site SCNES.

Duas das três maternidades (HMDI e HMMCC) possuem leitos de unidade neonatal cadastrados no SCNES: Unidade de terapia intensiva
neonatal (UTIN), Unidade de cuidados intermediários neonatal convencional (UCINco) e Unidade de cuidados intermediários neonatal
canguru (UCINca).

Conforme a PRT GM nº 930/2012 de 30/05/2022, esses serviços se diferenciam pelo nível de complexidade e devem articular uma linha de
cuidados progressivos, possibilitando a adequação entre a capacidade instalada e a condição clínica do recém-nascido, sendo assim, a UTIN
atende recém-nascidos graves ou com risco de morte; a UCINCo recebe bebês de médio risco que exigem assistência contínua; e a UCINCa
possibilita o cuidado compartilhado com a mãe em regime de internação pelo método canguru, destinado a recém-nascidos clinicamente
estáveis, geralmente acima de 1.250g, tendo sua estrutura voltada para permanência 24h da mãe/pai/cuidador junto ao bebê, suporte
multiprofissional: enfermagem, pediatria/neonatologia, fonoaudiologia, fisioterapia, psicologia, assistência social, entre outros.

 

6.8.1 - Hospital e Maternidade Dona Íris (HMDI)

De acordo com o registro do SCNES nº 2506858, é classificado como tipo de estabelecimento Hospital especializado, sob gestão municipal.
Oferece atendimento ambulatorial, de urgência e internação em obstetrícia, ginecologia e neonatologia. Conta com Banco de Leite Humano e
Casa da Gestante, Bebê e Puérpera.
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Possui 101 leitos, incluindo UTIN, UCINCo, UCINCa, obstetrícia cirúrgica e clínica, além de pediatria. Está habilitado como GAR II, Hospital
Amigo da Criança, CPNI II, UTIN II e outros.

Mediante a formalização do Convênio nº 05/2012, Procedimento Administrativo nº 48648983 de 10 de maio de 2012, assinado em 05 de
junho de 2012 mantêm-se sob gestão da FUNDAHC (Site da FUNDAHC, 2025. Acesso em 12/05/2025. Disponíveis em:
https://fundahc.org.br/p/180-instrumentos-contratuais-convenio-hmdi-2012; https://fundahc.org.br/p/163-hospital-e-maternidade-dona-iris-
hmdi).

 

6.8.2 - Hospital Municipal da Mulher e Maternidade Célia Câmara (HMMCC)

De acordo com o registro do SCNES nº 0024074, este estabelecimento está sob gestão municipal (Município Goiânia), é classificado como
tipo de estabelecimento Hospital especializado inaugurado em 2020. Possui 118 leitos. Segundo informações descritas no site da SMS, o
HMMCC realiza ações e procedimentos de assistência à saúde que visam o atendimento aos pacientes de obstetrícia, ginecologia,
neonatologia (UTIN e UCIN) e tratamento intensivo adulto feminina, que são encaminhados à esta Unidade por meio da Central de
Regulação do Município de Goiânia (Site da SMS Goiânia, 2025. Acesso em 12/05/2025. Disponível em:
https://www.goiania.go.gov.br/sing_servicos/maternidades-sms/).

A unidade é gerida pela FUNDAHC, mediante a formalização do Convênio nº 007/2019, Processo nº 80376014 assinado 17 de outubro de
2019 (Site da FUNDAHC, 2025. Acesso em 12/05/2025. Disponível em: https://fundahc.org.br/p/248-convenio-hospital-municipal-da-
mulher-e-maternidade-celia-camara-hmmcc).

 

 

6.8.3 Maternidade Nascer Cidadão (MNC)

De acordo com o registro do SCNES nº 2338564, este estabelecimento está sob gestão municipal (Município Goiânia), é classificado como
tipo de estabelecimento Hospital especializado. Oferece urgência ginecológica e obstétrica 24h, planejamento familiar, mastologia,
neonatologia e serviços multiprofissionais. Conta com 37 leitos, distribuídos entre obstetrícia clínica e cirúrgica, ginecologia, clínica geral e
neonatologia.

Está sob gestão da FUNDAHC, mediante a formalização do Convênio vigente nº 1075/2020, Processo nº 84532061 assinado em 21 de
outubro de 2020 (Site da FUNDAHC, 2025. Acesso em 20/05/2025. Disponível em: https://fundahc.org.br/p/40-convenio-maternidade-
nascer-cidadao-mnc).

 

6.9 - Ações de controle, monitoramento e auditoria

Foram identificadas ações de controle em nível municipal, estadual e federal realizadas na SMS Goiânia e nas maternidades objetos dessa
auditoria.

As ações municipais envolveram o componente municipal do Sistema Nacional de auditoria (SNA) do SUS, com controle interno, habilitação
de serviços e autorização de AIH.

No âmbito estadual, o Estado de Goiás realizou avaliação de habilitações dos EAS, monitoramento das maternidades e participou do
segundo ciclo (2016/2017) do Processo de Avaliação das Maternidades do Ministério da Saúde, na Rede Cegonha, além da certificação do
Hospital Amigo da Criança (IHAC), com a HMDI necessitando de três avaliações e a MNC aprovada no primeiro ciclo.

Em visitas técnicas realizadas pela equipe da secretaria Estadual de Saúde-GO (novembro/2024), o HMDI apresentou neonatos
inadequadamente internados, higiene e infraestrutura precárias, baixa ocupação da UCINCa por falta de repasse financeiro, dificuldade de
acesso dos pais à UTIN/UCIN e equipe de fisioterapia incompleta, situação posteriormente regularizada. No HMMCC, constatou-se
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pacientes fora do perfil de UTI, progressão do cuidado inadequada, baixa ocupação de UCINco/UCINCa, acesso parcial dos pais à UTIN e
altas taxas de cesárea justificadas pelo perfil de alto risco.

Auditorias estaduais envolveram o componente estadual do SNA, apontaram, no HMDI, divergências em consultas de pré-natal de alto risco,
altas taxas de cesárea, atenção integral e humanizada parcial, equipe incompleta e baixa ocupação da UCINCa; no HMMCC, baixa ocupação
de leitos e impossibilidade de acompanhamento 24 horas pelos pais.

Auditorias federais no HMDI identificaram boas condições físicas, recursos humanos adequados e assistência humanizada, mas a unidade
não estava integrada à Rede Cegonha. A SMS Goiânia formalizou processos da Rede Cegonha, porém sem Comissão de Investigação de
Óbitos implantada e SCNES desatualizado. Também foi apontada a necessidade de formalizar instrumentos de contratualização, garantir a
vinculação da gestante, instituir o Núcleo Interno de Regulação e implementar educação permanente em boas práticas de parto e
reanimação neonatal.

 6.10 -  Conselho Municipal de Saúde
 A SMS Goiânia possui o Conselho Municipal de Saúde (CMS GYN), regulamentado pelo decreto nº 1426/1991, que realiza reuniões
mensais. O conselho é composto por diversas comissões, incluindo a Comissão Intersetorial de Orçamento e Financiamento e a Comissão
Intersetorial de Monitoramento e Acompanhamento aos Contratos e Convênios.

6.11 - Recursos Financeiros
Não foi possível consolidar com precisão os valores repassados pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de Goiânia nos
exercícios de 2024 e 2025, especificamente aqueles vinculados à Atenção de Média e Alta Complexidade, à Rede Cegonha, aos leitos
habilitados e às pactuações das três maternidades.

A ausência de sistematização consolidada dos dados financeiros dificultou a análise detalhada da aplicação dos recursos. A equipe técnica
realizou diligência complementar para obtenção das informações em sistemas oficiais, porém sem êxito.

Em resposta à auditoria, a Secretaria Municipal de Saúde encaminhou relatórios de despesas elaborados pela FUNDAHC, entidade gestora
das maternidades HMDI, MNC e HMMCC, os quais foram analisados para verificação da conformidade com os convênios.

A impossibilidade de quantificação precisa foi registrada formalmente, sendo considerada na formulação das constatações e
recomendações finais, por comprometer a avaliação integral da execução financeira.

 

IV - METODOLOGIA

METODOLOGIA

Fase de Planejamento

Leitura e análise dos seguintes normativos/documentos:

Processo SEI nº 25000.042600/2025-32;

Parecer de Admissibilidade nº 35 (Documento SEI nº 0047048023); 

Legislações pertinentes ao objeto: 

Lei nº 12.305, de 2/8/2010. Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei no 9.605, de 12 /02/1998; e dá outras providências.
Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm. Acesso em 10/06/2025. 

Plano de saúde de 2022- 2025. Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia. Prefeitura de Goiânia. Disponível em:
https://digisusgmp.saude.gov.br/v1.5/transparencia/downloads. Acesso em 14/5/2025. 
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Portaria (PRT) GM/MS n° 5.349 de 12/9/2024. Altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre
o financiamento da Rede Alyne. Disponível em https://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/listPublic.xhtml. Acesso em
26/05/2025. 

Portaria (PRT) GM/MS n° 5.350 de 12/9/2024. Altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre
a Rede Alyne. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2024/prt5350_13_09_2024.html. Acesso em 26/05/2025. 

Portaria de Consolidação (PRC) Gabinete ministerial (GM) Ministério da Saúde (MS) nº 3 de 28/9/2017. Consolidação das normas sobre as
redes do Sistema Único de Saúde. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0003_03_10_2017_comp.html.
Acesso em 26/05/2025. 

PRC GM/MS nº 1, de 28/09/2017. Consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o
funcionamento do Sistema Único de Saúde. Disponível em
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0001_03_10_2017_comp.html.  Acesso em 10/06/2025. 

PRC GM/MS nº 2 de 28/9/2017. Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017_comp.html. Acesso em 26/05/2025. 

PRC GM/MS nº 5 de 8/9/2017. Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. Disponível em
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0005_03_10_2017_comp.html. Acesso em 10/06/2025. 

PRC GM/MS nº 6, de 28/09/2017. Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. Disponível em
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0006_03_10_2017_comp.html. Acesso em 10/06/2025.  

Programação Anual de Saúde 2025. Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia. Prefeitura de Goiânia. Disponível em:
https://digisusgmp.saude.gov.br/v1.5/transparencia/downloads. Acesso em 14/5/2025. 

PRT GM/MS nº 2616/1998. Expede, na forma dos anexos I, II, III, IV, V, diretrizes e normas para a prevenção e o controle das infecções
hospitalares tais como: herpes simples, toxoplasmose, rubéola, citomegalovirose, sífilis, AIDS. Disponível em
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1998/prt2616_12_05_1998.html. Acesso em 26/05/2025. 

PRT GM/MS nº 13 de 13/01/2023. Revoga Portarias que especifica e dá outras providências (Repristina PRT nº 3 de 28/9/2017). Acesso em
26/05/2025.  

PRT GM/MS nº 3.209, de 4/08/2022(*). Habilita leitos de Unidades de Terapia Intensiva – UTI Adulto e Pediátrico Tipo II de Estados, Distrito
Federal e Municípios. Disponível em https://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/listPublic.xhtml. Acesso em 23/06/2025. 

PRT GM/MS nº 4.409, de 20/12/2022. Habilita leitos de Unidades de Cuidado Intermediário Neonatal Canguru - UCINCa e estabelece
recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao
limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) de estados e municípios. Disponível em
https://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/listPublic.xhtml. Acesso em 23/06/2025. 

PRT GM/MS nº 4.451, de 21/12/2022. Habilita leitos de Unidades de Terapia Intensiva Neonatal - UTIN Tipo II, reclassifica leitos de Unidades
de Terapia Intensiva Neonatal e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de
Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), de Estados e Municípios. Disponível em
https://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/listPublic.xhtml. Acesso em 23/06/2025. 

PRT GM/MS nº 4.455, de 21/12/2022. Habilita leitos de Unidades de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional - UCINCo e estabelece
recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao
limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) de Estados e Município. Disponível em
https://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/listPublic.xhtml. Acesso em 23/06/2025. 

PRT nº 1.089, de 14/10/2015. Habilita a Maternidade Dona Iris - Goiânia (GO) como Hospital Amigo da Criança. Disponível em
https://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/listPublic.xhtml. Acesso em 23/06/2025. 
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PRT nº 1.153, de 22/05/2014. Redefine os critérios de habilitação da Iniciativa Hospital Amigo da Criança (IHAC), como estratégia de
promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à saúde integral da criança e da mulher, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
Disponível em https://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/listPublic.xhtml. Acesso em 23/06/2025. 

PRT nº 2.456, de 27/12/2016. Habilita leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional - UCINCo e leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário Neonatal Canguru - UCINCa e exclui leitos da Unidade Intermediária Neonatal da Maternidade Dona Iris - Fundo
Municipal de Saúde - Goiânia/GO. Disponível em https://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/listPublic.xhtml. Acesso em
23/06/2025. 

PRT nº 547, de 12/04/2019. Habilita o Hospital e Maternidade Dona Íris como Referência Hospitalar na Atenção à Saúde em Gestação de Alto
Risco - tipo 2 e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado de Goiás e do Município de Goiânia. Disponível em
https://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/listPublic.xhtml. Acesso em 23/06/2025. 

PRT nº 557, de 12/04/2019. Habilita Centro de Parto Normal vinculado ao Hospital e Maternidade Dona Íris e estabelece recurso do Bloco de
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar - MAC do Estado de Goiás e Município de Goiânia. Disponível em
https://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/listPublic.xhtml. Acesso em 23/06/2025. 

PRT nº 930, de 10/05/2012. Define as diretrizes e objetivos para a organização da atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou
potencialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
Disponível em https://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/listPublic.xhtml. Acesso em 23/06/2025. 

PRT nº 965, de 29/08/2013. Habilita número de leitos da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) do Hospital Maternidade Dona Iris,
com sede em Goiânia (GO). Disponível em https://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/listPublic.xhtml. Acesso em
23/06/2025. 

PRT Secretaria de Atenção à Saúde (SAS)/MS nº 371 de 7/05/2014,. Institui diretrizes para a organização da atenção integral e humanizada
ao recém-nascido (RN) no Sistema Único de Saúde (SUS). Disponível em
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2014/prt0371_07_05_2014.html. Acesso em 10/06/2025. 

PRT GM/MS nº 3.686, de 30/04/2024. Estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de
Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Município de Goiânia no Estado do
Goiás. Disponível em https://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/listPublic.xhtml. Acesso em 23/06/2025. 

RDC Agência nacional de Vigilância sanitária (Anvisa) nº 306 de 07/12/2004. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de
resíduos de serviços de saúde. Disponível em https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2004/res0306_07_12_2004.html. Acesso
em 10/06/2025. 

RDC Anvisa n° 50, de 21/2/2002. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação de
projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde. Disponível em
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Consulta aos sítios eletrônicos:

Portal do Fundo Nacional de Saúde (FNS) repasses do bloco Média e Alta Complexidade: https//consultafns.saude.gov.br.
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Portal do IBGE (dados do município de Goiânia) : https://www.ibge.gov.br.

Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES): http://cnes.datasus.gov.br.

Portal Sage (Sala de Apoio a Gestão Estratégica):  https://portalsage.saude.gov.br/painelInstrumentoPlanejamento.

Página da Prefeitura Municipal de Goiânia no estado de Goiás: https://saude.goiania.go.gov.br/.

Painel Observatório: https://observatoriosaudepublica.com.br/tema/saude.

Confecção /adaptação dos papéis de trabalho:

Roteiro para as reuniões de planejamento;

Roteiro de Inspeção das Maternidades (fase planejamento);

Reunião planejamento:

Emissão e envio de Ofício para a realização de reunião;

Reunião com o Conselho municipal de saúde;

Reunião com a Secretaria Municipal de saúde e FUNDAHC;

Reunião a Secretaria Estadual de saúde;

Reunião a Gerência de Atenção à Saúde da Mulher, Rede Alyne, Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência e Fundo
nacional de saúde (Ministério da saúde) via Microsoft Teams®; 

Emissão de Ofício solicitando documentações ao auditado para subsidiar planejamento da atividade; 

Emissão de Ofício de Apresentação da equipe para a realização das visitas diagnósticas;

Visitas diagnósticas nas três maternidades;

Análise das documentações enviadas a equipe pelo auditado para subsidiar planejamento da atividade;

Análise dos resultados das visitas diagnósticas;

Confecção /adaptação dos papéis de trabalho:

Roteiro de Inspeção das Maternidades (fase in loco);

Roteiro de Entrevista com profissionais (fase in loco); e

Roteiro de Entrevista com as pacientes (fase in loco);

 

Matriz de Planejamento.

Envio, apreciação e aprovação do relatório analítico, pela Coordenação de Auditorias em Atenção Especializada.

Fase de Execução

Emissão e envio de Comunicado de Auditoria e o Ofício de Apresentação aos auditados;

Nas questões de auditoria referentes aos Eixos I e II a Coleta de dados foi por meio do emprego de: a) entrevista; b) análise documental; e c)
observação in loco.

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS
MS/SGEP/Departamento Nacional de Auditoria do SUS

Relatório Consolidado

Gerado em: 26/11/2025 - 17:03:08 Fonte: Sisaud/SUS

Auditoria nº
19903

 

Página 15 de 100

 

  Acessado em 27/11/2025 11:39:20 por ALINE MIREMA FERREIRA VITORIO

A
ce

ss
o 

15
39

63
3

Atividade homologada e encerrada em: 27/11/2025 10:37:06 por Raimunda Nonata Carlos Ferreira

https://www.ibge.gov.br/
http://cnes.datasus.gov.br/
https://portalsage.saude.gov.br/painelInstrumentoPlanejamento
https://saude.goiania.go.gov.br/
https://observatoriosaudepublica.com.br/tema/saude


a) Entrevista

Reunião com a Secretaria Municipal de saúde; 

Reunião com os gestores de cada maternidade HMDI, HMMCC e MNC, coordenadores/chefes dos serviços assistenciais e administrativos
(Núcleo interno de regulação de vagas, materiais e equipamentos);  

Reunião com gestor da FUNDAHC; 

Entrevistas com os profissionais de saúde:

Foram entrevistados dez profissionais (em cada maternidade): dois médicos, dois enfermeiros e um técnico de enfermagem lotados na
Obstetrícia, e o mesmo número na Neonatologia/Pediatria. O conjunto correspondeu a 30 profissionais de saúde;

Foi dado preferência para aqueles profissionais que estavam presentes na ocasião da visita in loco da equipe de auditoria e que tinham mais
de dois anos de atuação no serviço de saúde;

Foram excluídos da coleta de dados os gestores e profissionais com menos de três meses de atuação na maternidade; 

Foram entrevistados os profissionais para verificar se infraestrutura física do serviço de atenção obstétrica e neonatal dispunha dos
ambientes e instalações necessários à assistência, se as equipes de assistência à atenção obstétrica e neonatal estavam completas e de
acordo com a capacidade instalada e à realização dos procedimentos com segurança e qualidade. 

Entrevistas individuais com puérperas internadas em cada maternidade: 

Foram excluídas puérperas com transtorno mental grave, que não compreendam o português, com deficiência auditiva, internadas por
aborto ou na Unidade de Terapia Intensiva no pós-parto; 

Foram entrevistadas as puérperas no hospital para identificar se o direito da parturiente, puérpera e recém-nascidos foram e são
individualizados e seguidos conforme as diretrizes legais se tiveram respeitadas, a opção ao acompanhante durante a internação e
acompanhante ao recém-nascido na UTI. 

b)  Análise documental

Análise de documentação solicitada no Comunicado da auditoria (CA).

c) Observação in loco

Inspeções físicas das maternidades; 

A observação in loco teve a finalidade de avaliar processos de cuidado e condições de infraestrutura, planta física, equipamentos, materiais,
insumos e contagem de leitos do hospital e de profissionais. 

Essa observação foi feita por meio de inspeção física da equipe de auditoria nos três estabelecimentos, sendo conduzida por funcionários
indicados pela direção e de representante da Secretaria Municipal de Saúde, os quais complementaram com informações pertinentes por
meio de relatos descritivos. 

 

d) Análise crítica

Os dados coletados foram registrados em formulário eletrônico, Forms Microsoft ®. E em seguida foi realizada a análise crítica. 

Elaboração da Matriz de Achados

Fase de Relatório

Emissão do relatório preliminar;
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Envio do relatório preliminar aos auditados para apresentação de justificativas;

Análise das justificativas;

Emissão do relatório final e as recomendações.

O cronograma da atividade está em anexo no SISAUD. 

 

Limitação

Compreendeu-se por limitações dessa atividade:  

Respostas incompletas, não apresentação de respostas e de documentos comprobatórios solicitados a SMS Goiânia; 

Análise de dados retrospectivos; 

Viés de memória por parte dos entrevistados;  

Indisponibilidade de informações sistematizadas e consolidadas acerca dos valores financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Saúde
(FNS) à SMS, discriminados por maternidade, habilitação ou tipo de serviço.

Cumpre informar, no que se refere à verificação da execução financeira dos recursos do Componente MAC (Média e Alta Complexidade)
repassados pelo Ministério da Saúde à Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia (SMS) e, posteriormente, às maternidades, uma das
principais limitações referiu-se a indisponibilidade de informações sistematizadas e consolidadas acerca dos valores financeiros repassados
pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) à SMS, discriminados por maternidade, habilitação ou tipo de serviço. A inexistência desses dados
comprometeu a apuração precisa dos montantes destinados ao custeio dos serviços pactuados com o Hospital e Maternidade Dona Íris
(HMDI), Maternidade Nascer Cidadão (MNC) e Hospital Municipal da Mulher e Maternidade Célia Câmara (HMMCC). 

Sendo assim, a verificação das despesas executadas pelas maternidades foi realizada de forma seletiva em especial das portarias do
Ministério da Saúde que prevêem recursos às unidades assistenciais descritas na Tabela 1, com base em critérios de materialidade e risco,
não sendo realizada a análise exaustiva da totalidade dos gastos realizados pelas entidades no período auditado. 

Por fim, essas as limitações verificadas foram consideradas na formulação das constatações e recomendações. 

 

 

V - CONSTATAÇÕES

Tópico: Acesso e Atendimento

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 709870
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Acesso/Atendimento à Demanda
Constatação: Inatividade/Interrupção de serviços e leitos habilitados, apesar de cadastrados como ativos no SCNES
Evidência: Entre janeiro de 2023 e junho de 2025, verificou-se que a Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia não assegurou a

manutenção e o funcionamento contínuo de serviços e leitos nas maternidades Hospital e Maternidade Dona Íris (HMDI),
Hospital Municipal da Mulher e Maternidade Célia Câmara (HMMCC) e Maternidade Nascer Cidadão (MNC). Essas
unidades constavam como ativos no SCNES (consultas realizadas em 12/07/2025 e 13/08/2025), mas apresentavam
inatividade e/ou oferta interrompida nas inspeções físicas de 01/07/2025 e 14/08/2025, em registros de enfermagem e em
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relatos de profissionais. 

No HMDI, a Casa Gestante Bebê e Puérpera encontrava-se inativa desde janeiro de 2025. No HMMCC, o ambulatório
permanecia fechado e sem atendimentos desde setembro de 2024; a UTI Adulto II esteve inativada de 11/10/2024 a
16/03/2025, com redução de internações desde 01/08/2025; a UTIN tipo II estava inativa desde 02/08/2025; a UCINCo,
desde 14/07/2025; e a UCINCa, desde 02/09/2024. 

Na MNC, não havia atendimento ambulatorial especializado. A urgência/emergência operava com restrição de
acolhimento (atendimento apenas às classificações vermelho, laranja e amarelo em 01/07/2025) e a Ouvidoria estava
inativa nas duas inspeções. 

Somaram-se, ainda, informes da FUNDAHC (Ofício nº 589/2025, resposta ao Ofício nº
73/2025/GO/SEAUD/DENASUS/MS) que registraram, entre 2023 e 2025, suspensões e restrições recorrentes de
consultas, cirurgias eletivas, internações e serviços de urgência/emergência, além de redução de leitos de UTI e episódios
de greve por atraso salarial, evidenciando descontinuidade operacional. 

Tal situação contraria as portarias de habilitação do Ministério da Saúde aplicáveis às unidades do HMMCC, pois o
parágrafo único do Art. 4º da Portaria GM/MS nº 220, de 27/01/2022, prevê a desabilitação de leitos quando não garantida
a manutenção da unidade. Ademais, os parágrafos únicos das Portarias GM/MS nº 3.209, de 04/08/2022, nº 4.451, de
21/12/2022, nº 4.455, de 21/12/2022, e nº 4.409, de 20/12/2022 dispõem que o recurso relativo ao estabelecimento,
consignado ao programa de trabalho, tem como finalidade o custeio de ações e serviços de média e alta complexidade
desde que garantida a manutenção da unidade - condição que não se verificou diante das inatividades e interrupções
constatadas.

Fonte da Evidência: Gráfico Produção 
Site SCNES Consulta de leitos e serviços - HMDI, MNC e HMMCC. 
Ofício nº 5074/2025 - SMS de Goiânia. 
Memorando nº 352/2025 - SMS de Goiânia. 
Ofício nº 589/2025 - FUNDAHC. 
Cópias de livros de registros diários de enfermagem. 
Dados da inspeção física e Relatos de visitas técnicas 01/07/2025 e 14/08/2025. 
Dados da Fila de espera pré-natal dos anos de 2023 a 2025.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: A SMS apresentou justificativa com o seguinte teor: "A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia reconhece que, no

período de janeiro de 2023 a junho de 2025, houve interrupções e inatividades em serviços e leitos nas três maternidades,
conforme apontado pela auditoria. Conforme exposto no contexto geral, tais interrupções decorreram diretamente da
grave crise financeira e administrativa que afetou a gestão municipal no período. Os atrasos recorrentes nos repasses à
FUNDAHC, agravados pelo esquema de corrupção que levou à prisão do ex-secretário Wilson Pollara em novembro de
2024, resultaram em: Suspensão de atendimentos eletivos pela FUNDAHC por falta de recursos, Redução de leitos
operacionais como medida de contenção de custos, Fechamento temporário de unidades específicas (Casa Gestante
Bebê e Puérpera, ambulatórios, UTIs) e Restrição de acolhimento na urgência/emergência. A nova gestão, empossada
em janeiro de 2025, empreendeu esforços para reverter essa situação. Após negociações com a FUNDAHC e a transição
da gestão para novas instituições em agosto de 2025, todos os serviços e leitos foram reativados e encontram-se
atualmente em pleno funcionamento.
Documentos comprobatórios: Ofícios da FUNDAHC comunicando suspensões de serviços (Ofício nº 589/2025); Atas do
Conselho Municipal de Saúde sobre a crise nas maternidades; Relatórios de Gestão e Atividades (RGA) da FUNDAHC
(2023-2025)
Termos de transição de gestão (agosto/2025); Relatórios atuais de funcionamento das maternidades (outubro/2025) ".
(Transcrito conforme o original (Memorando nº 412/2025 - SEI nº 8468094v1 - SMS/Goiânia).
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O (A) responsável ex-secretário (a) municipal de saúde CMC apresentou justificativa com o seguinte teor: " Prezados(as)
Senhores(as), Ao cumprimentá-los (las) cordialmente, venho, por meio deste, apresentar manifestação em resposta ao
Relatório Preliminar de Auditoria nº 19903, que tem por objeto a averiguação dos serviços de atenção obstétrica e neonatal
nas maternidades geridas pela Fundação de Assistência à Saúde de [nome completo da Fundação (FUNDACH). Cumpre
esclarecer que exerci minhas funções na Secretaria Municipal de Saúde por um período de apenas sete (7) dias, o que
caracterizou uma breve permanência à frente da pasta. Durante esse curto intervalo, a Secretaria enfrentava significativas
restrições orçamentárias e financeiras, circunstância que motivou, inclusive, o meu pedido de exoneração do cargo. Não
obstante o exíguo tempo de gestão, a primeira medida adotada foi a realização de reunião com a Diretoria da FUNDACH,
com o propósito de avaliar a possibilidade de retomada dos serviços constantes nos planos de trabalho aprovados e
vigentes, bem como de obter informações acerca dos débitos existentes junto à referida Fundação. Na oportunidade, a
Diretoria da FUNDACH esclareceu que a retomada das atividades contratualizadas somente seria possível mediante a
quitação dos valores em atraso devidos à instituição. Diante dessa informação, procedi à remessa do processo
administrativo SEI correspondente à Secretaria Municipal de Finanças, bem como à realização de reunião presencial com
o respectivo Secretário, a fim de viabilizar o pagamento pleiteado pela Fundação. Todavia, foi informado por aquela
Secretaria a inexistência de disponibilidade financeira para a quitação dos débitos, o que inviabilizou, naquele momento,
qualquer avanço administrativo quanto à reativação dos serviços. Por fim, coloco-me à inteira disposição para prestar
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários no âmbito dessa auditoria."

A justificativa apresentada pelo auditado contém informações sensíveis e dados pessoais. Em atendimento à LGPD, seu
conteúdo integral foi mantido exclusivamente nos papéis de trabalho, apresentando-se aqui apenas a síntese necessária
para análise.

Análise da Justificativa: A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia reconheceu as interrupções e inatividades de serviços e leitos nas
maternidades Hospital e Maternidade Dona Íris (HMDI), Hospital Municipal da Mulher e Maternidade Célia
Câmara (HMMCC) e Maternidade Nascer Cidadão (MNC) no período de janeiro de 2023 a junho de 2025,
atribuindo-as à crise financeira e administrativa enfrentada pelo município e aos atrasos nos repasses à
Fundação de Apoio ao Hospital das Clínicas da UFG (FUNDAHC). Alegou que a situação teria sido agravada
por eventos de corrupção na gestão anterior e que, após a posse da nova administração em janeiro de 2025,
foram adotadas medidas para reativar os serviços, culminando na transição da gestão das maternidades para
novas instituições em agosto de 2025. Apresentou como documentos comprobatórios ofícios, atas do
Conselho Municipal de Saúde, relatórios de gestão da FUNDAHC e relatórios atuais de funcionamento das
maternidades, datados de outubro de 2025. O(a) ex-secretário(a) municipal reiterou o contexto de restrição
orçamentária e de curta permanência na função. 

As justificativas apresentadas não afastam a irregularidade, uma vez que os próprios argumentos confirmam
as inatividades e interrupções identificadas durante o período auditado, bem como a ausência de medidas
administrativas efetivas para garantir a continuidade assistencial nos serviços de atenção obstétrica e
neonatal. As ações e documentos apresentados referem-se a período posterior ao escopo da auditoria (a partir
de agosto de 2025), não se prestando a comprovar a manutenção e funcionamento dos serviços no intervalo
de janeiro de 2023 a junho de 2025. 

A alegação de dificuldades financeiras e de transição de gestão não isenta o gestor público do cumprimento
das normas que condicionam o custeio federal à manutenção das unidades habilitadas, conforme
estabelecido no parágrafo único do art. 4º da Portaria GM/MS nº 220, de 27 de janeiro de 2022, e nos
parágrafos únicos das Portarias GM/MS nº 3.209, de 04 de agosto de 2022, nº 4.451, de 21 de dezembro de
2022, nº 4.455, de 21 de dezembro de 2022, e nº 4.409, de 20 de dezembro de 2022, que determinam a
desabilitação dos leitos e a dedução dos recursos em caso de paralisação ou descontinuidade operacional. 

Dessa forma, as justificativas apresentadas não são acatadas, por não comprovarem a adoção de
providências tempestivas que assegurassem o funcionamento contínuo dos serviços e leitos habilitados,
quando a Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia deveria garantir a manutenção das unidades em
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conformidade com as Portarias GM/MS nº 220/2022, nº 3.209/2022, nº 4.451/2022, nº 4.455/2022 e nº
4.409/2022, preservando a oferta regular de ações e serviços de média e alta complexidade no âmbito do SUS.

Acatamento da Justificativa: Não
Recomendação: Adotar medidas administrativas e operacionais que assegurem a manutenção e o funcionamento contínuo dos serviços

e leitos habilitados nas maternidades Hospital e Maternidade Dona Íris (HMDI), Hospital Municipal da Mulher e
Maternidade Célia Câmara (HMMCC) e Maternidade Nascer Cidadão (MNC), em conformidade com o disposto no
parágrafo único do art. 4º da Portaria GM/MS nº 220, de 27 de janeiro de 2022, e nos parágrafos únicos das Portarias
GM/MS nº 3.209, de 4 de agosto de 2022, nº 4.451, de 21 de dezembro de 2022, nº 4.455, de 21 de dezembro de 2022, e
nº 4.409, de 20 de dezembro de 2022, garantindo a continuidade dos serviços de atenção obstétrica e neonatal e
evitando o risco de desabilitação e dedução de recursos federais destinados ao custeio das unidades.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIANIA 25.141.524/0001-23
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 709975
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Acesso/Atendimento à Demanda
Constatação: Redução da produção assistencial e comprometimento do acesso, evidenciando oferta irregular e não contínua
Evidência: A análise da produção de partos no SIH/SUS de 2023 a 2025, dos Relatórios de Gestão e Atividades das maternidades, da

fila de espera de regulação para pré-natal de alto risco e das observações sobre o acolhimento na urgência indicou que a
Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia não garantiu a oferta regular e contínua da atenção obstétrica e neonatal no
HMDI, HMMCC e MNC. 

Identificou-se queda da média mensal de partos em 2024 e 2025 em relação a 2023 (ANEXO I: Gráfico Produção), com
redução de 15% no HMDI em 2024 frente a 2023 e, em 2025, queda de 84% na média mensal (de 388 para 63 partos). No
HMMCC, observou-se, em 2025, diminuição média mensal de 20% em relação a 2024. Na MNC, houve redução de 17%
no mesmo período. 

Simultaneamente, os tempos médios de espera para o pré-natal de alto risco atingiram 241 dias em 2023, 115 dias em
2024 e 67 dias em 2025, com consultas não agendadas, inviabilizando o acesso oportuno diante da duração média de uma
gestação (280 dias). Na MNC, verificou-se restrição do acolhimento na urgência/emergência em 01/07/2025 (atendimento
apenas às classificações vermelho, laranja e amarelo). 

Esse conjunto evidencia inconsistências na oferta regular e a ausência de continuidade do cuidado às gestantes,
puérperas e recém-nascidos, em desacordo com o artigo 3º da Portaria de Consolidação nº 1, de 28/09/2017 (direito de
toda pessoa ao acesso a bens e serviços organizados para promoção, prevenção, proteção, tratamento e recuperação da
saúde), com o artigo 7º da Lei nº 8.080, de 19/09/1990 (princípios da integralidade da assistência e da continuidade do
cuidado) e com o artigo 18, inciso I, da mesma lei (responsabilidade da direção municipal do SUS pela execução dos
serviços públicos de saúde), evidenciando que a regularidade e a continuidade não foram asseguradas.

Fonte da Evidência: Gráfico Produção 
Site SCNES Consulta de leitos e serviços - HMDI, MNC e HMMCC. 
Ofício nº 5074/2025 - SMS de Goiânia. 
Memorando nº 352/2025 - SMS de Goiânia. 
Ofício nº 589/2025 - FUNDAHC. 
Cópias de livros de registros diários de enfermagem. 
Dados da inspeção física e Relatos de visitas técnicas 01/07/2025 e 14/08/2025. 
Dados da Fila de espera pré-natal dos anos de 2023 a 2025.
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Conformidade: Não Conforme
Justificativa: A SMS apresentou justificativa com o seguinte teor: A Secretaria Municipal de Saúde reconhece a redução da produção

assistencial identificada pela auditoria, especialmente a queda no número de partos e o aumento do tempo de espera para
pré-natal de alto risco. A melhoria observada em 2025 redução do tempo de espera para pré natal de alto risco reflete os
esforços da nova gestão em regularizar a situação. Com a transição para novas instituições em agosto de 2025, a
produção assistencial foi retomada em níveis adequados, garantindo o acesso regular e contínuo da população aos
serviços de atenção obstétrica e neonatal. Documentos comprobatórios: Fila de espera da SMS para pré- natal de alto
risco; Relatórios de produção das novas instituições gestoras (agosto-outubro/2025). (Transcrito conforme o original
(Memorando nº 412/2025 - SEI nº 8468094v1 - SMS/Goiânia). 

O (A) responsável ex-secretário (a) municipal de saúde CMC apresentou justificativa com o seguinte teor: " Prezados(as)
Senhores(as), Ao cumprimentá-los (las) cordialmente, venho, por meio deste, apresentar manifestação em resposta ao
Relatório Preliminar de Auditoria nº 19903, que tem por objeto a averiguação dos serviços de atenção obstétrica e neonatal
nas maternidades geridas pela Fundação de Assistência à Saúde de [nome completo da Fundação FUNDACH]. Cumpre
esclarecer que exerci minhas funções na Secretaria Municipal de Saúde por um período de apenas sete (7) dias, o que
caracterizou uma breve permanência à frente da pasta. Durante esse curto intervalo, a Secretaria enfrentava significativas
restrições orçamentárias e financeiras, circunstância que motivou, inclusive, o meu pedido de exoneração do cargo. Não
obstante o exíguo tempo de gestão, a primeira medida adotada foi a realização de reunião com a Diretoria da FUNDACH,
com o propósito de avaliar a possibilidade de retomada dos serviços constantes nos planos de trabalho aprovados e
vigentes, bem como de obter informações acerca dos débitos existentes junto à referida Fundação. Na oportunidade, a
Diretoria da FUNDACH esclareceu que a retomada das atividades contratualizadas somente seria possível mediante a
quitação dos valores em atraso devidos à instituição. Diante dessa informação, procedi à remessa do processo
administrativo SEI correspondente à Secretaria Municipal de Finanças, bem como à realização de reunião presencial com
o respectivo Secretário, a fim de viabilizar o pagamento pleiteado pela Fundação. Todavia, foi informado por aquela
Secretaria a inexistência de disponibilidade financeira para a quitação dos débitos, o que inviabilizou, naquele momento,
qualquer avanço administrativo quanto à reativação dos serviços. Por fim, coloco-me à inteira disposição para prestar
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários no âmbito dessa auditoria." (Transcrito conforme o
original).

Análise da Justificativa: Na justificativa apresentada, a Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia reconhece a redução da produção
assistencial, especialmente a queda no número de partos e o aumento do tempo de espera para o pré-natal de
alto risco. Contudo, informa melhoria em 2025, com redução do tempo de espera para esse atendimento,
atribuída aos esforços da nova gestão, bem como afirma que a produção assistencial foi retomada em níveis
adequados. Entretanto, não foram apresentadas evidências adicionais capazes de alterar a situação
identificada pela equipe de auditoria de queda da média mensal de partos nos anos de 2024 e 2025 em relação
a 2023. Tal fato permanece em desacordo com o artigo 3º da Portaria de Consolidação nº 1, de 28/09/2017
(direito de toda pessoa ao acesso a bens e serviços organizados para promoção, prevenção, proteção,
tratamento e recuperação da saúde), com o artigo 7º da Lei nº 8.080, de 19/09/1990 (princípios da
integralidade da assistência e da continuidade do cuidado) e com o artigo 18, inciso I, da mesma lei
(responsabilidade da direção municipal do SUS pela execução dos serviços públicos de saúde), evidenciando
que a regularidade e a continuidade não foram asseguradas. Portanto, mantém-se a não conformidade.

Acatamento da Justificativa: Não
Recomendação: Garantir o direito ao acesso a bens e serviços ordenados e organizados para garantia da promoção, prevenção,

proteção, tratamento e recuperação da saúde conforme disposto no Art. 3º da PRC de nº 1, de 28/9/2017 que descreve
que toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados e organizados para garantia da promoção,
prevenção, proteção, tratamento e recuperação da saúde. 
Assegurar a oferta contínua e regular dos serviços, obedecendo os princípios da integralidade da assistência e da
continuidade do cuidado conforme Art. 7º da Lei nº 8.080, de 19/09/1990 que estabelece que as ações e serviços
públicos de saúde [...] que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos [...] obedecendo ainda aos
seguintes princípios: o princípio da integralidade da assistência e da continuidade do cuidado.
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Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIANIA 25.141.524/0001-23
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 709876
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: UTI Adulto
Constatação: A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia recebeu indevidamente recursos do Ministério da Saúde referentes a 30

leitos de UTI Adulto II habilitados no Hospital e Maternidade Municipal Célia Câmara, que permaneceram inativos no
período de 11 de outubro de 2024 a 16 de março de 2025.

Evidência: A Portaria GM/MS nº 220, de 27/01/2022, habilitou 30 leitos de UTI Adulto II no HMMCC, e a Portaria GM/MS nº 3.209, de
04/08/2022, manteve a vigência da habilitação, estabelecendo valor anual de R$ 5.913.000,00 (cinco milhões, novecentos
e treze mil reais), equivalente a R$ 492.750,00 (quatrocentos e noventa e dois mil, setecentos e cinquenta reais) mensais.
Consulta ao CNES demonstrou que os leitos permaneceram ativos no sistema durante todo o período, apesar da ausência
de funcionamento assistencial. 

Os livros de registros da unidade (UTI Adulto II) evidenciam ausência de pacientes internados de 11/10/2024 a 16/03/2025.
O Ofício nº 178/2024 da empresa SEMPREMED, anexado ao Ofício nº 589/2025 da FUNDAHC, comunicou a interrupção
contratual em 18/10/2024, mantendo apenas um médico de sobreaviso até a resolução administrativa, enquanto o
Relatório de Gestão de Atividades da FUNDAHC referente a novembro/2024 apresentou apenas uma saída hospitalar no
período. Além disso, relatos colhidos em visitas técnicas (01/07/2025 e 14/08/2025) corroboraram a suspensão das
internações e o esvaziamento da unidade. 

O período de inatividade, correspondente a 157 dias corridos, representa recebimento indevido de R$ 2.578.725,00 (dois
milhões, quinhentos e setenta e oito mil, setecentos e vinte e cinco reais), calculado a partir do valor diário de R$ 16.425,00
(dezesseis mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), obtido pela divisão do valor mensal de custeio fixado na Portaria GM/MS
nº 3.209/2022 por 30 dias. Tais fatos configuram descumprimento das condições da habilitação, em desacordo com o
disposto no parágrafo único do Art. 4º da Portaria GM/MS nº 220/2022, que condiciona o custeio à manutenção da
unidade, e no §2º da Portaria GM/MS nº 3.209/2022, que prevê a desabilitação dos leitos e a dedução no Teto MAC dos
recursos financeiros repassados em caso de paralisação. A ausência de apresentação de justificativas ou o não
acatamento destas resultará na proposição de devolução ao Fundo Nacional de Saúde do montante de R$ 2.578.725,00
(dois milhões, quinhentos e setenta e oito mil, setecentos e vinte e cinco reais), correspondente aos recursos recebidos
indevidamente no período de inatividade da unidade, conforme indicado no Item VI Proposição de Devolução deste
Relatório.

Fonte da Evidência: CNES Consulta de leitos habilitados da UTI Adulto II HMMCC;
Portaria GM/MS nº 220/2022 e Portaria GM/MS nº 3.209/2022;
Livros de registro de entrada/saída de pacientes e de enfermagem da UTI Adulto II;
Ofício nº 178/2024 SEMPREMED;
Ofício nº 589/2025 FUNDAHC; 
Relatório de Gestão de Atividades FUNDAHC (novembro/2024); 
Relatos de visitas técnicas 01/07/2025 e 14/08/2025.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: A SMS apresentou justificativa com o seguinte teor: "A Secretaria Municipal de Saúde reconhece que os 30 leitos de UTI

Adulto II do Hospital Municipal da Mulher e Maternidade Célia Câmara permaneceram inativos no período de 11 de outubro
de 2024 a 16 de março de 2025 (157 dias), conforme apontado pela auditoria. A inatividade desses leitos decorreu da
interrupção contratual comunicada pela empresa SEMPREMED (Ofício nº 178/2024), que prestava serviços médicos na
UTI. A interrupção foi motivada pelos atrasos nos pagamentos por parte da FUNDAHC, que por sua vez não recebia os
repasses regulares da Secretaria Municipal de Saúde. Este período coincide com o auge da crise administrativa e
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financeira da gestão anterior, agravada pela prisão do ex-secretário Wilson Pollara em novembro de 2024. A nova gestão,
ao assumir em janeiro de 2025, iniciou negociações para reativação da UTI, o que ocorreu em 16 de março de 2025.
Posteriormente, com a transição de gestão em agosto de 2025, a UTI está em processo de reativação com 10 leitos
operacionais. Quanto ao valor de R$ 2.578.725,00 (dois milhões, quinhentos e setenta e oito mil setecentos e vinte e cinco
reais) a Secretaria Municipal de Saúde está avaliando juridicamente a situação e apresentará, em momento oportuno,
proposta de devolução dos recursos ou justificativas técnicas que possam ser aceitas pelo Ministério da Saúde,
considerando o caráter involuntário da inatividade (crise financeira e administrativa), as medidas tomadas pela nova
gestão para regularização e a atual situação de funcionamento de 10 leitos. Documentos comprobatórios: Relatórios de
internações realizadas na UTI de janeiro a outubro deste ano." (Transcrito conforme o original (Memorando nº 412/2025 -
SEI nº 8468094v1 - SMS/Goiânia). 

O (A) responsável ex-secretário (a) municipal de saúde CMC apresentou justificativa com o seguinte teor: " Prezados(as)
Senhores(as), Ao cumprimentá-los (las) cordialmente, venho, por meio deste, apresentar manifestação em resposta ao
Relatório Preliminar de Auditoria nº 19903, que tem por objeto a averiguação dos serviços de atenção obstétrica e neonatal
nas maternidades geridas pela Fundação de Assistência à Saúde de [nome completo da Fundação (FUNDACH). Cumpre
esclarecer que exerci minhas funções na Secretaria Municipal de Saúde por um período de apenas sete (7) dias, o que
caracterizou uma breve permanência à frente da pasta. Durante esse curto intervalo, a Secretaria enfrentava significativas
restrições orçamentárias e financeiras, circunstância que motivou, inclusive, o meu pedido de exoneração do cargo. Não
obstante o exíguo tempo de gestão, a primeira medida adotada foi a realização de reunião com a Diretoria da FUNDACH,
com o propósito de avaliar a possibilidade de retomada dos serviços constantes nos planos de trabalho aprovados e
vigentes, bem como de obter informações acerca dos débitos existentes junto à referida Fundação. Na oportunidade, a
Diretoria da FUNDACH esclareceu que a retomada das atividades contratualizadas somente seria possível mediante a
quitação dos valores em atraso devidos à instituição. Diante dessa informação, procedi à remessa do processo
administrativo SEI correspondente à Secretaria Municipal de Finanças, bem como à realização de reunião presencial com
o respectivo Secretário, a fim de viabilizar o pagamento pleiteado pela Fundação. Todavia, foi informado por aquela
Secretaria a inexistência de disponibilidade financeira para a quitação dos débitos, o que inviabilizou, naquele momento,
qualquer avanço administrativo quanto à reativação dos serviços. Por fim, coloco-me à inteira disposição para prestar
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários no âmbito dessa auditoria." (Transcrito conforme o
original).

A justificativa apresentada pelo auditado contém informações sensíveis e dados pessoais. Em atendimento à LGPD, seu
conteúdo integral foi mantido exclusivamente nos papéis de trabalho, apresentando-se aqui apenas a síntese necessária
para análise.

Análise da Justificativa: As justificativas apresentadas pela SMS reconhecem integralmente o período de inatividade dos 30 leitos de
UTI Adulto II no HMMCC e atribuem a paralisação à interrupção contratual da empresa prestadora dos
serviços médicos, decorrente de atrasos financeiros da FUNDAHC e à crise administrativa enfrentada pela
gestão municipal à época. Entretanto, tais explicações não afastam o fato essencial evidenciado: a unidade
permaneceu inativa por 157 dias enquanto os leitos continuaram cadastrados como ativos no CNES,
resultando no recebimento de recursos federais condicionados à manutenção assistencial, em desacordo com
o parágrafo único do Art. 4º da Portaria GM/MS nº 220/2022 e com o §2º da Portaria GM/MS nº 3.209/2022.

A justificativa também apresenta informações sobre negociações para reativação da UTI e sobre a mudança
de gestão administrativa, porém tais argumentos se referem a providências adotadas após o período auditado,
não demonstrando cumprimento dos critérios normativos vigentes durante a inatividade. Tampouco foram
apresentados documentos que comprovassem funcionamento assistencial, ainda que parcial, da UTI no
período de 11/10/2024 a 16/03/2025, ou que indicassem comunicação formal ao Ministério da Saúde sobre a
paralisação dos leitos e a necessidade de ajuste financeiro correspondente.

A manifestação adicional do ex-secretário municipal limita-se a relatar dificuldades financeiras e a
impossibilidade de quitar débitos da FUNDAHC, sem apresentar elementos que guardem relação direta com o
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cumprimento das condições de habilitação ou com a manutenção assistencial exigida para o recebimento dos
recursos de custeio.

Dessa forma, as justificativas são insuficientes para sanar as irregularidades identificadas, uma vez que não
demonstram causa externa que justificasse a permanência dos leitos como ativos no sistema durante o
período de inatividade, não comprovam a adoção de medidas tempestivas de comunicação ao Ministério da
Saúde e não apresentam evidências que afastem o recebimento indevido dos recursos.

Mantém-se, portanto, a proposição de devolução do montante de R$ 2.578.725,00, correspondente aos
recursos federais recebidos no período de paralisação da UTI Adulto II.

Acatamento da Justificativa: Não
Responsável(eis)
Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIANIA 25.141.524/0001-23
 
Recomendação: Adotar medidas administrativas imediatas para garantir a operação regular dos 30 leitos de UTI Adulto II habilitados no

HMMCC, assegurando que a unidade permaneça em funcionamento contínuo ou, em caso de paralisação, providenciar
a comunicação formal ao Ministério da Saúde, proceder ao ajuste do CNES e promover a suspensão temporária da
habilitação, evitando o recebimento de custeio enquanto os leitos não estiverem ativos, em estrita observância ao
parágrafo único do Art. 4º da Portaria GM/MS nº 220/2022 e ao §2º da Portaria GM/MS nº 3.209/2022.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIANIA 25.141.524/0001-23
 

Recomendação: À Secretaria de Atenção Especializada à Saúde para conhecimento da presente constatação, conforme estabelece o
artigos 12 do Decreto nº 11.798, de 28/11/2023, combinado com o Inciso VIII do art. 2º do Decreto nº 3.964, de
10/10/2001, visando à elisão do dano e/ou impropriedade ocorrida com recursos de origem federal, indicado no Item VII
- Proposição de Devolução do presente relatório, com os devidos acréscimos legais, observados os princípios
norteadores dos processos administrativos.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SAUDE 00.394.544/0109-03
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 709989
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Satisfação do Usuário
Constatação: A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia não assegurou o acesso dos usuários aos serviços de ouvidoria no

Hospital Municipal da Mulher e Maternidade Célia Câmara (HMMCC) e na Maternidade Nascer Cidadão (MNC).
Evidência: Durante duas inspeções físicas realizadas em 01/07/2025 e 14/08/2025 no HMDI, no HMMCC e na MNC verificou-se que a

Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia não assegurou o acesso dos usuários e usuárias aos serviços de ouvidoria no
HMMCC e na MNC. Durante as inspeções físicas observou-se que os serviços de ouvidorias no HMMCC e na MNC
estavam fechados. Sendo assim, a SMS Goiânia não manteve disponível aos usuários e usuárias do HMMCC e MNC
canais de escuta e acolhimento às suas manifestações nas dependências físicas dos serviços de saúde citados, quando
deveria disponibilizar o serviço de ouvidoria nos três estabelecimentos de saúde. 

Portanto, tal situação está em desconformidade ao previsto no artigo 6º da Lei nº 13.460, de 26/06/2017, que dispõe sobre
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participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública e determina no item
c do art. 6º: são direitos básicos do usuário: ... c) acesso ao agente público ou ao órgão encarregado de receber
manifestações.

Fonte da Evidência: Dados da observação in loco em 01/07/2025 e 14/08/2025: Inspeção física e relatos descritivos.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: A SMS apresentou justificativa com o seguinte teor: A Secretaria Municipal de Saúde reconhece que, durante as inspeções

físicas realizadas em 01/07/2025 e 14/08/2025, os serviços de ouvidoria no HMMCC e na MNC estavam fechados. Esta
situação decorreu da redução de pessoal e de recursos operacionais nas maternidades durante o período de crise. A
FUNDAHC, diante dos atrasos nos repasses, adotou medidas de contenção de custos que incluíram a redução de serviços
administrativos não essenciais, entre eles a ouvidoria presencial. Com a transição de gestão para novas instituições em
agosto de 2025, os serviços de ouvidoria foram reativados nas três maternidades, com funcionamento regular e
disponibilização de canais alternativos de atendimento (telefone, e-mail, WhatsApp). Adicionalmente, a Ouvidoria
Municipal da Saúde permaneceu em funcionamento durante todo o período, recebendo manifestações dos usuários das
maternidades. Documentos comprobatórios: Comprovantes de reativação das ouvidorias locais (agosto/2025) e Canais
de atendimento disponibilizados." (Transcrito conforme o original (Memorando nº 412/2025 - SEI nº 8468094v1 -
SMS/Goiânia). 

O (A) responsável ex-secretário (a) municipal de saúde CMC apresentou justificativa com o seguinte teor: " Prezados(as)
Senhores(as), Ao cumprimentá-los (las) cordialmente, venho, por meio deste, apresentar manifestação em resposta ao
Relatório Preliminar de Auditoria nº 19903, que tem por objeto a averiguação dos serviços de atenção obstétrica e neonatal
nas maternidades geridas pela Fundação de Assistência à Saúde de [nome completo da Fundação (FUNDACH). Cumpre
esclarecer que exerci minhas funções na Secretaria Municipal de Saúde por um período de apenas sete (7) dias, o que
caracterizou uma breve permanência à frente da pasta. Durante esse curto intervalo, a Secretaria enfrentava significativas
restrições orçamentárias e financeiras, circunstância que motivou, inclusive, o meu pedido de exoneração do cargo. Não
obstante o exíguo tempo de gestão, a primeira medida adotada foi a realização de reunião com a Diretoria da FUNDACH,
com o propósito de avaliar a possibilidade de retomada dos serviços constantes nos planos de trabalho aprovados e
vigentes, bem como de obter informações acerca dos débitos existentes junto à referida Fundação. Na oportunidade, a
Diretoria da FUNDACH esclareceu que a retomada das atividades contratualizadas somente seria possível mediante a
quitação dos valores em atraso devidos à instituição. Diante dessa informação, procedi à remessa do processo
administrativo SEI correspondente à Secretaria Municipal de Finanças, bem como à realização de reunião presencial com
o respectivo Secretário, a fim de viabilizar o pagamento pleiteado pela Fundação. Todavia, foi informado por aquela
Secretaria a inexistência de disponibilidade financeira para a quitação dos débitos, o que inviabilizou, naquele momento,
qualquer avanço administrativo quanto à reativação dos serviços. Por fim, coloco-me à inteira disposição para prestar
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários no âmbito dessa auditoria." (Transcrito conforme o
original).

Análise da Justificativa: Na justificativa apresentada, a Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia reconhece que, durante as
inspeções físicas realizadas em 01/07/2025 e 14/08/2025, os serviços de ouvidoria no HMMCC e na MNC
encontravam-se fechados. Embora a SMS alegue que a Ouvidoria Municipal da Saúde permaneceu em
funcionamento durante todo o período, recebendo manifestações dos usuários das maternidades, não foram
apresentadas evidências comprobatórias dessa afirmação. Assim, a situação constatada permanece em
desacordo com o artigo 6º da Lei nº 13.460, de 26/06/2017, que dispõe sobre a participação, proteção e defesa
dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública, estabelecendo no item "c" do referido
artigo que são direitos básicos do usuário: acesso ao agente público ou ao órgão encarregado de receber
manifestações. Dessa forma, a equipe de auditoria não acata a justificativa apresentada pelo auditado.

Acatamento da Justificativa: Não
Recomendação: Assegurar o acesso dos usuários e usuárias aos serviços de ouvidoria no HMDI, HMMCC e na MNC de acordo com o

previsto no artigo 6º da Lei nº 13.460, de 26/06/2017, que dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do
usuário dos serviços públicos da administração pública e determina no item c do art. 6º: são direitos básicos do usuário:
[...] c) acesso ao agente público ou ao órgão encarregado de receber manifestações.
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Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIANIA 25.141.524/0001-23
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 710073
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Acesso/Atendimento à Demanda
Constatação: A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia não garantiu a integralidade do direito das parturientes, puérperas e

recém-nascidos.
Evidência: Em visitas in loco realizadas no HMDI, HMMCC e MNC, nos dias 01/07/2025 e 14/08/2025, em entrevistas com gestores

que acompanharam a auditoria, com profissionais de saúde, com puérperas e com faturistas, além da análise dos informes
da FUNDAHC sobre interrupção de serviços, constatou-se que os três estabelecimentos não asseguraram integralmente
os direitos das usuárias. Durante as inspeções físicas, verificou-se que o direito ao acompanhante maior de idade foi
preservado pelo HMDI e MNC durante todo o período de atendimento. No entanto, no HMMCC, esse direito não era
garantido no período noturno, inclusive em unidades críticas como UTIN e UCINco. Além disso, em nenhuma das
maternidades foi assegurado o direito à refeição para acompanhantes (ANEXO II Relatos das visitas técnicas e dados das
inspeções físicas).
Nas entrevistas com 22 puérperas (10 do HMDI e 12 da MNC), todas confirmaram ter contado com acompanhante durante
a internação e o parto. Quinze avaliaram o atendimento como ótimo, uma como bom, quatro como regular e duas como
ruim. Relataram, contudo, falhas na assistência e na infraestrutura, destacando a ausência de alimentação para
acompanhantes e a insuficiência de refeições para pacientes (ANEXO V Resumo das entrevistas com as puérperas). No
HMMCC não foi possível entrevistar puérperas, pois na data da visita de 14/08/2025 não havia internações em razão da
interrupção dos partos por falta de profissionais e insumos. No mesmo período, foram entrevistados 31 profissionais (10 do
HMDI, 10 do HMMCC e 11 da MNC: 12 enfermeiros, 13 médicos e 6 técnicos de enfermagem). Questionados sobre as não
conformidades, relataram, entre outros problemas, a redução de refeições para pacientes, reforçando o apontado pelas
puérperas (ANEXO III Resumo das entrevistas com os profissionais). Os informes da FUNDAHC (Ofício nº 589/2025)
registraram falta de alimentação em todas as três maternidades, ocasionada por escassez de gêneros alimentícios. A
situação comprometeu a qualidade das refeições das pacientes e restringiu a oferta de alimentação para acompanhantes
(ANEXO IV Informes de interrupção de serviços da FUNDAHC). Em contrapartida, nos relatos das faturistas das três
unidades, foi informado que as diárias de acompanhantes são cobradas regularmente, ainda que não fosse oferecida
alimentação ou diária integral de 24 horas (ANEXO II Relatos das visitas técnicas e dados das inspeções físicas). 
Essas situações estão em desacordo com os incisos 2º e 3º do art. 19-J da Lei nº 14.737/2023, que regulamenta o direito à
presença de acompanhante em todos os momentos da internação, consultas e procedimentos, e garante que a diária
inclua acomodação e principais refeições. Violam também a Lei nº 11.108/2005, que assegura acompanhante de livre
escolha durante o trabalho de parto, parto e pós-parto, e o art. 12 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº
8.069/1990), que obriga os estabelecimentos a garantir a permanência integral de um dos pais em casos de internação de
crianças ou adolescentes. Complementarmente, descumprem a Tabela SUS/SIGTAP, que define a diária de
acompanhante de gestante com pernoite (código 08.02.01.003-2) e de criança/adolescente (código 08.02.01.002-4),
ambas incluindo acomodação adequada e fornecimento das principais refeições a cada 24 horas.

Fonte da Evidência: Relatos das visitas técnicas e dados das inspeções físicas
Ofício nº 5074/2025 - SMS de Goiânia.
Memorando nº 352/2025 - SMS de Goiânia.
Resumo das entrevistas com os profissionais.
Resumo das entrevistas com as puérperas.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: A SMS apresentou justificativa com o seguinte teor: "A Secretaria Municipal de Saúde reconhece que, durante as visitas

técnicas realizadas em 01/07/2025 e 14/08/2025, foram identificadas restrições ao direito de acompanhante,
especialmente no período noturno e em unidades críticas como UTIN e UCINca do HMMCC. Essas restrições decorreram
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de limitações de infraestrutura física (falta de acomodações adequadas para acompanhantes), a redução de pessoal e
protocolos de segurança adotados pela FUNDAHC durante o período de crise. A nova gestão, ao assumir, determinou a
revisão imediata desses protocolos. Com a transição para novas instituições em agosto de 2025, foram implementadas
medidas para garantir o direito ao acompanhante 24 horas em todas as unidades, em conformidade com a Lei nº
11.108/2005, Lei nº 8.069/1990 (ECA) e demais normativos vigentes. Documentos comprobatórios: Novos protocolos das
instituições gestoras (agosto/2025) e Registros de acompanhantes (agosto-outubro/2025)." (Transcrito conforme o
original (Memorando nº 412/2025 - SEI nº 8468094v1 - SMS/Goiânia). 

O (A) responsável ex-secretário (a) municipal de saúde CMC apresentou justificativa com o seguinte teor: "Prezados(as)
Senhores(as), Ao cumprimentá-los (las) cordialmente, venho, por meio deste, apresentar manifestação em resposta ao
Relatório Preliminar de Auditoria nº 19903, que tem por objeto a averiguação dos serviços de atenção obstétrica e neonatal
nas maternidades geridas pela Fundação de Assistência à Saúde de [nome completo da Fundação (FUNDACH). Cumpre
esclarecer que exerci minhas funções na Secretaria Municipal de Saúde por um período de apenas sete (7) dias, o que
caracterizou uma breve permanência à frente da pasta. Durante esse curto intervalo, a Secretaria enfrentava significativas
restrições orçamentárias e financeiras, circunstância que motivou, inclusive, o meu pedido de exoneração do cargo. Não
obstante o exíguo tempo de gestão, a primeira medida adotada foi a realização de reunião com a Diretoria da FUNDACH,
com o propósito de avaliar a possibilidade de retomada dos serviços constantes nos planos de trabalho aprovados e
vigentes, bem como de obter informações acerca dos débitos existentes junto à referida Fundação. Na oportunidade, a
Diretoria da FUNDACH esclareceu que a retomada das atividades contratualizadas somente seria possível mediante a
quitação dos valores em atraso devidos à instituição. Diante dessa informação, procedi à remessa do processo
administrativo SEI correspondente à Secretaria Municipal de Finanças, bem como à realização de reunião presencial com
o respectivo Secretário, a fim de viabilizar o pagamento pleiteado pela Fundação. Todavia, foi informado por aquela
Secretaria a inexistência de disponibilidade financeira para a quitação dos débitos, o que inviabilizou, naquele momento,
qualquer avanço administrativo quanto à reativação dos serviços. Por fim, coloco-me à inteira disposição para prestar
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários no âmbito dessa auditoria." (Transcrito conforme o
original).

Análise da Justificativa: Na justificativa apresentada, a Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia reconhece que ocorreram restrições
ao direito de acompanhante nas unidades UTIN e UCINca do HMMCC. Apesar da SMS informar que, em
agosto de 2025, foram implementadas medidas para assegurar o direito ao acompanhante 24 horas em todas
as unidades, encaminhando documentos com os novos protocolos e registros de acompanhantes referentes
aos meses de agosto a outubro de 2025. Portanto, a justificativa e os documentos apresentados não alteram a
situação observada, que compreende restrições ao direito de acompanhante entre janeiro de 2023 e junho de
2025. Tal fato permanece em desacordo com os incisos II e III do art. 19-J da Lei nº 14.737/2023, que
regulamenta a presença de acompanhante durante toda a internação, consultas e procedimentos, garantindo
ainda que a diária inclua acomodação e principais refeições. Sendo assim, mantém-se a não conformidade.

Acatamento da Justificativa: Não
Recomendação: Assegurar integralmente às parturientes, puérperas e recém-nascidos os direitos de acompanhante em tempo integral e

de fornecimento de alimentação aos acompanhantes no HMDI, HMMCC e MNC em acordo aos incisos 2º e 3º do art. 19-
J da Lei nº 14.737/2023, que regulamenta o direito à presença de acompanhante em todos os momentos da internação,
consultas e procedimentos, e garante que a diária inclua acomodação e principais refeições; a Lei nº 11.108/2005, que
assegura acompanhante de livre escolha durante o trabalho de parto, parto e pós-parto; o art. 12 do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), que obriga os estabelecimentos a garantir a permanência integral de um dos pais
em casos de internação de crianças ou adolescentes. Complementarmente; e a Tabela SUS/SIGTAP, que define a
diária de acompanhante de gestante com pernoite (código 08.02.01.003-2) e de criança/adolescente (código
08.02.01.002-4), ambas incluindo acomodação adequada e fornecimento das principais refeições a cada 24 horas.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIANIA 25.141.524/0001-23
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Tópico: Estrutura Organizacional Inst. Gestão

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 709879
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Normas/Rotinas/Protocolos/Comissões Internas
Constatação: A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia não comprovou em sua totalidade a realização de estratégias e ações

voltadas a segurança do paciente no Hospital e Maternidade Dona Íris (HMDI), do Hospital Municipal da Mulher e
Maternidade Célia Câmara (HMMCC) e da Maternidade Nascer Cidadão (MNC).

Evidência: Após análise qualitativa da documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS) de Goiânia não foi
comprovado, em sua totalidade, estratégias e ações voltadas a segurança do paciente realizadas nos serviços de atenção
obstétrica e neonatal nas maternidades visitadas em todo o período auditado, como regimento interno, protocolos,
portarias, cronogramas e atas mensais das reuniões realizadas. 

No HMDI: Foram apresentados o regimento interno, protocolos e portarias de nomeação; no ano de 2023 não foram
apresentados cronograma e atas; no ano de 2024 foram apresentados cronogramas, atas mensais e portarias; e no ano de
2025 foram apresentadas a ata de reunião apenas do mês de janeiro; No HMMCC: foram apresentados protocolos; e não
foram apresentados regimento interno, portarias, cronogramas e atas; Na MNC: foram apresentados portarias e
protocolos; nos anos de 2023, 2024 e 2025 foram apresentados cronogramas e atas; e não foi apresentado o regimento
interno. 

A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia não comprovou, de forma documental e integral, as ações voltadas à
segurança das pacientes assistidas nas três maternidades visitadas durante todo o período auditado, embora tivesse a
obrigação de apresentar comprovação completa das ações relativas à segurança das pacientes em todo o período
analisado. 

Sendo assim, tal situação está em desconformidade ao disposto nos Artigos 8º e 9º, Seção II, Capítulo II da RDC nº 63 de
25/11/2011 que dispõe as estratégias e ações voltadas para a segurança do paciente, o art 8º determina que o serviço de
saúde deve estabelecer estratégias e ações voltadas para Segurança do Paciente e o art. 9º que cita que o serviço de
saúde deve possuir regimento interno ou documento equivalente, atualizado, contemplando a definição e a descrição de
todas as suas atividades técnicas, administrativas e assistenciais, responsabilidades e competências.

Fonte da Evidência: Ofício nº 5074/2025 - SMS de Goiânia. 
Memorando nº 352/2025 - SMS de Goiânia. 
Ausência de resposta completa do item 12. do Ofício nº 72/2025/GO/SEAUD/DENASUS/MS de 04/08/2025
(Comunicado de Auditoria): Formação das Comissões internas existentes nas respectivas Maternidades, registro
da execução das atividades e dos resultados (ata das reuniões), nos anos de 2023, 2024 e 2025)

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: SMS apresentou justificativa com o seguinte teor: "A Secretaria Municipal de Saúde reconhece que não apresentou

documentação completa sobre a implementação integral das ações de segurança do paciente nas três maternidades
durante o período auditado. Documentos comprobatórios: Regimentos internos atualizados; Atas de reuniões das
comissões e Protocolos de segurança do paciente." (Transcrito conforme o original (Memorando nº 412/2025 - SEI nº
8468094v1 - SMS/Goiânia). 

O (A) responsável ex-secretário (a) municipal de saúde CMC apresentou justificativa com o seguinte teor: "Prezados(as)
Senhores(as), Ao cumprimentá-los (las) cordialmente, venho, por meio deste, apresentar manifestação em resposta ao
Relatório Preliminar de Auditoria nº 19903, que tem por objeto a averiguação dos serviços de atenção obstétrica e neonatal
nas maternidades geridas pela Fundação de Assistência à Saúde de [nome completo da Fundação (FUNDACH). Cumpre
esclarecer que exerci minhas funções na Secretaria Municipal de Saúde por um período de apenas sete (7) dias, o que
caracterizou uma breve permanência à frente da pasta. Durante esse curto intervalo, a Secretaria enfrentava significativas
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restrições orçamentárias e financeiras, circunstância que motivou, inclusive, o meu pedido de exoneração do cargo. Não
obstante o exíguo tempo de gestão, a primeira medida adotada foi a realização de reunião com a Diretoria da FUNDACH,
com o propósito de avaliar a possibilidade de retomada dos serviços constantes nos planos de trabalho aprovados e
vigentes, bem como de obter informações acerca dos débitos existentes junto à referida Fundação. Na oportunidade, a
Diretoria da FUNDACH esclareceu que a retomada das atividades contratualizadas somente seria possível mediante a
quitação dos valores em atraso devidos à instituição. Diante dessa informação, procedi à remessa do processo
administrativo SEI correspondente à Secretaria Municipal de Finanças, bem como à realização de reunião presencial com
o respectivo Secretário, a fim de viabilizar o pagamento pleiteado pela Fundação. Todavia, foi informado por aquela
Secretaria a inexistência de disponibilidade financeira para a quitação dos débitos, o que inviabilizou, naquele momento,
qualquer avanço administrativo quanto à reativação dos serviços. Por fim, coloco-me à inteira disposição para prestar
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários no âmbito dessa auditoria." (Transcrito conforme o
original).

A justificativa apresentada pelo auditado contém informações sensíveis e dados pessoais. Em atendimento à LGPD, seu
conteúdo integral foi mantido exclusivamente nos papéis de trabalho, apresentando-se aqui apenas a síntese necessária
para análise.

Análise da Justificativa: Considerando que a própria Secretaria Municipal de Saúde (SMS) reconheceu não ter comprovado
integralmente a execução de estratégias e ações voltadas à segurança do paciente no Hospital e Maternidade
Dona Íris (HMDI), no Hospital Municipal da Mulher e Maternidade Célia Câmara (HMMCC) e na Maternidade
Nascer Cidadão (MNC); que apresentou informações referentes a outubro de 2025, as quais não afastam os
fatos apontados pela equipe de auditoria; e que não forneceu dados adicionais relativos ao período de janeiro a
junho de 2025, a situação permanece em desacordo com os Artigos 8º e 9º, Seção II, Capítulo II da RDC nº 63,
de 25/11/2011. Art. 8º: determina que o serviço de saúde deve estabelecer estratégias e ações voltadas para a
segurança do paciente; Art. 9º: exige que o serviço de saúde possua regimento interno ou documento
equivalente, atualizado, contemplando a definição e descrição de todas as atividades técnicas, administrativas
e assistenciais, responsabilidades e competências. Dessa forma, mantém-se a não conformidade.

Acatamento da Justificativa: Não
Recomendação: Garantir que as estratégias e ações voltadas para Segurança do Paciente no serviço de saúde visitados estejam

estabelecidas como determina os artigos 8º e 9º, Seção II, Capítulo II da RDC nº 63 de 25/11/2011, sendo no art 8º
determinado que o serviço de saúde deve estabelecer estratégias e ações voltadas para Segurança do Paciente e no
art. 9º que citado que o serviço de saúde deve possuir regimento interno ou documento equivalente, atualizado,
contemplando a definição e a descrição de todas as suas atividades técnicas, administrativas e assistenciais,
responsabilidades e competências.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIANIA 25.141.524/0001-23
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 709893
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Estrutura Física Instalações/Conservação
Constatação: A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia não assegurou a infraestrutura adequada, nem disponibilizou de forma

suficiente os recursos assistenciais, diagnósticos e terapêuticos necessários para o atendimento integral às gestantes,
puérperas e recém-nascidos no Hospital e Maternidade Dona Íris (HMDI), Hospital Municipal da Mulher e Maternidade
Célia Câmara (HMMCC) e na Maternidade Nascer Cidadão (MNC) no período de no período de janeiro de 2023 a junho
de 2025.

Evidência: Em inspeções físicas realizadas nos serviços de atenção obstétrica e neonatal do HMDI, HMMCC e MNC,
complementadas por entrevistas com profissionais, análise do memorial descritivo de ambientes e instalações e
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verificação de registros em livros de enfermagem, constatou-se que as maternidades não dispõem de infraestrutura,
recursos assistenciais, diagnósticos e terapêuticos adequados para atender gestantes, puérperas e recém-nascidos com
segurança e qualidade. 

No HMDI, verificou-se que a sala de acolhimento da parturiente e acompanhante do Centro de Parto Normal (CPN) não
estava em funcionamento. Observou-se ainda que os três elevadores encontravam-se inoperantes e, em 2025, o único
que ainda funcionava deixou de operar, obrigando o transporte de pacientes pela rampa, o que comprometeu
integralmente o serviço. Além disso, a unidade não dispõe de recursos adequados para vinculação de vagas de gestantes,
recém-nascidos e puérperas de risco e não possui protocolo formalizado de fluxo de atendimento, referência e
contrarreferência, evidenciando fragilidade na continuidade da assistência. 

No HMMCC, constatou-se que, apesar de dispor de ambientes e instalações, a maternidade não oferece recursos
diagnósticos e terapêuticos necessários à notificação compulsória de morte encefálica, requisito previsto para os serviços
habilitados. 

Na MNC, verificou-se ausência de ambientes e instalações compatíveis com a assistência obstétrica e neonatal. O setor
de armazenamento de insumos funciona em container externo por falta de espaço físico, e a estrutura da unidade,
considerada antiga, apresenta necessidade de reformas, conforme relatos dos gestores e profissionais entrevistados e
inspeção realizada em 01/07/2025 e 14/08/2025 (ANEXO II Dados da inspeção física e relatos de visitas técnicas). 

Nas entrevistas realizadas com 31 profissionais (12 enfermeiros, 13 médicos e 6 técnicos de enfermagem), sendo 10 do
HMDI, 10 do HMMCC e 11 da MNC, entre 13 e 20/08/2025, verificou-se que 18 afirmaram que os ambientes e instalações
atendem às necessidades assistenciais, enquanto 13 apontaram falhas (ANEXO III Resumo das entrevistas). 

Essas ocorrências demonstram que a SMS Goiânia não assegurou a infraestrutura e os recursos necessários ao
atendimento obstétrico e neonatal, quando deveria disponibilizá-los em tempo integral. 

Tal situação contraria os itens 5.1 e 5.2 da RDC nº 36/2008, que determinam que os serviços de atenção obstétrica e
neonatal devem dispor de infraestrutura física compatível com a proposta assistencial e com ambientes adequados à
realização dos procedimentos com segurança e qualidade. Viola também o disposto no Anexo II da PRC nº 3/2017, que
define critérios para leitos de Gestação de Alto Risco Tipo II (GAR II), incluindo vinculação de vagas e fluxos formais de
encaminhamento; no Anexo II, Capítulo II, Seção I, da mesma PRC nº 3/2017, que exige sala de acolhimento para
parturiente e acompanhante em unidades CPNI II 5 PPP; e no Anexo XXIX da PRC nº 3/2017, que estabelece critérios para
UTIs e UCIs, determinando a oferta de diagnóstico, cuidado clínico e notificação compulsória de morte encefálica à beira
do leito.

Fonte da Evidência: Dados da observação in loco em 01/07/2025 e 14/08/2025: Inspeção física e relatos descritivos. 
Ofício nº 5074/2025 - SMS de Goiânia. 
Memorando nº 352/2025 - SMS de Goiânia. 
Resumo das entrevistas com os profissionais.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: A SMS apresentou justificativa com o seguinte teor: "A Secretaria Municipal de Saúde reconhece as deficiências de

infraestrutura apontadas pela auditoria: HMDI: Elevadores inoperantes (comprometendo o transporte de pacientes), Sala
de acolhimento do CPN não funcionante, Ausência de protocolo formalizado de fluxo de atendimento; HMMCC: Ausência
de recursos para notificação compulsória de morte encefálica; MNC: Estrutura física antiga necessitando de reformas e
Armazenamento de insumos em container externo. Essas deficiências são resultado da falta de investimentos em
manutenção e reformas durante a gestão anterior, da priorização de contenção de custos pela FUNDAHC diante dos
atrasos nos repasses e também pela ausência de planejamento de médio e longo prazo. A nova gestão está elaborando
um Plano de Investimentos em Infraestrutura para as três maternidades, com previsão de reforma dos elevadores do
HMDI, adequação de ambientes e instalações, aquisição de equipamentos necessários e reformas estruturais nas três
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maternidades. Com a transição para novas instituições em agosto de 2025, foram realizadas adequações emergenciais e
está em curso um processo de melhorias contínuas, com a publicação dos novos editais de chamamento para gestão das
três maternidades." (Transcrito conforme o original (Memorando nº 412/2025 - SEI nº 8468094v1 - SMS/Goiânia). 

O (A) responsável ex-secretário (a) municipal de saúde CMC apresentou justificativa com o seguinte teor: "Prezados(as)
Senhores(as), Ao cumprimentá-los (las) cordialmente, venho, por meio deste, apresentar manifestação em resposta ao
Relatório Preliminar de Auditoria nº 19903, que tem por objeto a averiguação dos serviços de atenção obstétrica e neonatal
nas maternidades geridas pela Fundação de Assistência à Saúde de [nome completo da Fundação (FUNDACH). Cumpre
esclarecer que exerci minhas funções na Secretaria Municipal de Saúde por um período de apenas sete (7) dias, o que
caracterizou uma breve permanência à frente da pasta. Durante esse curto intervalo, a Secretaria enfrentava significativas
restrições orçamentárias e financeiras, circunstância que motivou, inclusive, o meu pedido de exoneração do cargo. Não
obstante o exíguo tempo de gestão, a primeira medida adotada foi a realização de reunião com a Diretoria da FUNDACH,
com o propósito de avaliar a possibilidade de retomada dos serviços constantes nos planos de trabalho aprovados e
vigentes, bem como de obter informações acerca dos débitos existentes junto à referida Fundação. Na oportunidade, a
Diretoria da FUNDACH esclareceu que a retomada das atividades contratualizadas somente seria possível mediante a
quitação dos valores em atraso devidos à instituição. Diante dessa informação, procedi à remessa do processo
administrativo SEI correspondente à Secretaria Municipal de Finanças, bem como à realização de reunião presencial com
o respectivo Secretário, a fim de viabilizar o pagamento pleiteado pela Fundação. Todavia, foi informado por aquela
Secretaria a inexistência de disponibilidade financeira para a quitação dos débitos, o que inviabilizou, naquele momento,
qualquer avanço administrativo quanto à reativação dos serviços. Por fim, coloco-me à inteira disposição para prestar
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários no âmbito dessa auditoria." (Transcrito conforme o
original).

Análise da Justificativa: Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde reconhece as deficiências de infraestrutura no HMDI,
HMCC e MNC, permanece a não conformidade. A SMS informou que está em elaboração um Plano de
Investimentos em Infraestrutura para as três maternidades; contudo, essa justificativa não afasta as
constatações da equipe de auditoria referentes ao período de janeiro a junho de 2025, no qual a Secretaria não
assegurou infraestrutura adequada nem disponibilizou, de forma suficiente, recursos assistenciais,
diagnósticos e terapêuticos necessários ao atendimento integral de gestantes, puérperas e recém-nascidos
no HMDI, HMCC e MNC. Além disso, não foram apresentadas evidências atualizadas que alterassem a
inconformidade. Assim, a justificativa do auditado não elide o constatado, mantendo-se o desacordo com os
itens 5.1 e 5.2 da RDC nº 36/2008, que determinam que os serviços de atenção obstétrica e neonatal devem
dispor de infraestrutura física compatível com a proposta assistencial e ambientes adequados para realização
dos procedimentos com segurança e qualidade. A situação também viola o disposto no Anexo II da PRC nº
3/2017, que define critérios para leitos de Gestação de Alto Risco Tipo II (GAR II), incluindo vinculação de
vagas e fluxos formais de encaminhamento; no Anexo II, Capítulo II, Seção I, da mesma PRC nº 3/2017, que
exige sala de acolhimento para parturiente e acompanhante em unidades CPNI II 5 PPP; e no Anexo XXIX da
PRC nº 3/2017, que estabelece critérios para UTIs e UCIs, determinando a oferta de diagnóstico, cuidado
clínico e notificação compulsória de morte encefálica à beira do leito.

Acatamento da Justificativa: Não
Recomendação: Dispor de ambientes e instalações necessários à assistência e à realização dos procedimentos com segurança e

qualidade conforme o item 5.1 e 5.2 da RDC nº 36 de 03/06/2008, combinado com o ANEXO II, que determinam que o
Serviço de Atenção Obstétrica e Neonatal deve dispor de infraestrutura física baseada na proposta assistencial,
atribuições, atividades, complexidade, porte, grau de risco, com ambientes e instalações necessários à assistência e à
realização dos procedimentos com segurança e qualidade; vincular vagas e estabelecer fluxos formais de
encaminhamento como disposto no Anexo II da PRC nº 3/2017, que define critérios para leitos de Gestação de Alto
Risco Tipo II (GAR II); dispor de sala de acolhimento para parturiente e acompanhante nas unidades CPNI II PPP como
estabelecido no Anexo II, Capítulo II, Seção I, da mesma PRC nº 3/2017; e ofertar nas UTIs e UCIs, dos serviços
visitados, o diagnóstico, cuidado clínico e notificação compulsória de morte encefálica à beira do leito como cita o Anexo
XXIX da PRC nº 3/2017, que estabelece critérios para UTIs e UCIs.
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Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIANIA 25.141.524/0001-23
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 709913
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Recursos Humanos
Constatação: A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia não garantiu que Hospital e Maternidade Dona Íris (HMDI), Hospital

Municipal da Mulher e Maternidade Célia Câmara (HMMCC) e a Maternidade Nascer Cidadão (MNC) dispusessem de
equipe multiprofissional em quantitativo suficiente para assegurar a adequada atenção obstétrica e neonatal.

Evidência: Após a inspeção física nos serviços de atenção obstétrica e neonatal do HMDI, HMMCC e MNC, a conferência do número
de profissionais disponíveis, a análise das escalas de equipe, dos registros de frequência, dos relatos dos gestores, das
entrevistas com os profissionais, das portarias de nomeação de responsáveis técnicos e dos informes de interrupção de
serviços emitidos pela FUNDAHC, verificou-se que as maternidades não dispunham de equipe multiprofissional suficiente
para atender à capacidade instalada. Na inspeção física de 01/07/2025 e 14/08/2025, constatou-se ausência de médicos
pediatras e anestesiologistas, além de quantitativo insuficiente de profissionais de enfermagem, escalados apenas no
limite mínimo das portarias de habilitação, sem previsão do Índice de Segurança Técnica para o dimensionamento de
pessoal, em desacordo com a Resolução COFEN nº 743/2024 (ANEXO II Relatos das visitas técnicas e registros de
enfermagem).Nas entrevistas realizadas com 31 profissionais (12 enfermeiros, 13 médicos e 6 técnicos de enfermagem),
verificou-se que 15 relataram insuficiência de equipe e 16 confirmaram ocorrências de não conformidades entre 2023 e
2025, relacionadas à falta ou redução de profissionais de diversas categorias, sobrecarga de trabalho, atrasos salariais,
vínculos precários e comprometimento da qualificação da equipe (ANEXO III Resumo das entrevistas). Na verificação
documental, observou-se que o HMDI apresentou integralmente os Certificados de Responsabilidade Técnica, mas o
HMMCC não apresentou nomeação de responsáveis técnicos de enfermagem para UTIN/UCIN/UCINC, em
descumprimento ao Art. 13 do Anexo XXIV da Portaria de Consolidação nº 2/2017. Ademais, as escalas e registros de
frequência foram encaminhados de forma completa pelo HMDI e MNC, mas o HMMCC apresentou lacunas, sem abranger
todos os médicos exigidos pelas habilitações de CTI Adulto, UTIN, UCINco e UCINca (ANEXO IV Portarias de nomeação e
escalas de frequência).Quanto aos informes da FUNDAHC (Ofício nº 589/2025), verificou-se que a falta de pessoal
ocasionou interrupções nos serviços de anestesiologia, pediatria, obstetrícia e terapia intensiva, resultando em suspensão
de consultas, cirurgias eletivas e atendimentos de urgência e emergência, com redução ou paralisação de leitos críticos no
HMMCC e restrições periódicas no HMDI e MNC (ANEXO V Informes de interrupção de serviços).Tal situação contraria o
Item 6.1 da RDC nº 36/2008, que determina que os serviços de atenção obstétrica e neonatal devem dispor de equipe
dimensionada quantitativa e qualitativamente, a Resolução COFEN nº 743/2024 e o Parecer Normativo nº
1/2024/COFEN, que exigem a aplicação do Índice de Segurança Técnica de 15% no cálculo de pessoal de enfermagem,
além dos critérios estabelecidos nos Anexos da PRC nº 3/2017 relativos aos leitos de alto risco (GAR II), CPNI II 5 PPP,
UTIN, UCINco e UCINca.

Fonte da Evidência: Dados da observação in loco em 01/07/2025 e 14/08/2025: Inspeção física e relatos descritivos. 
Ofício nº 5074/2025 - SMS de Goiânia. 
Memorando nº 352/2025 - SMS de Goiânia. 
Ofício nº 589/2025 - FUNDAHC. 
Resumo das entrevistas com os profissionais. 
Escalas de trabalho de profissionais das maternidades HMDI, HMMCC e MNC refente aos anos de 2023, 2024 e
janeiro a setembro de 2025. 
Registros de frequências de profissionais das maternidades HMDI, HMMCC e MNC refente aos anos de 2023,
2024 e janeiro a setembro de 2025.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: A SMS apresentou justificativa com o seguinte teor: "A Secretaria Municipal de Saúde reconhece que, durante o período

auditado, as condições para prestação de serviços de atenção obstétrica e neonatal foram comprometidas pelos
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problemas já mencionados. Com a transição de gestão para novas instituições em agosto de 2025, foram restabelecidas
as condições adequadas para prestação de serviços, incluindo as equipes completas e capacitadas, o abastecimento
regular de materiais e medicamentos, os equipamentos em funcionamento, os protocolos assistenciais atualizados, além
de fluxos de referência e contrarreferência estabelecidos. Documentos comprobatórios: Relatórios de adequação das
novas instituições gestoras, Protocolos assistenciais, Escalas de profissionais, Relatórios de abastecimento."
(Memorando nº 412/2025 - SEI nº 8468094v1 - SMS/Goiânia). 

O (A) responsável ex-secretário (a) municipal de saúde CMC apresentou justificativa com o seguinte teor: "Prezados(as)
Senhores(as), Ao cumprimentá-los (las) cordialmente, venho, por meio deste, apresentar manifestação em resposta ao
Relatório Preliminar de Auditoria nº 19903, que tem por objeto a averiguação dos serviços de atenção obstétrica e neonatal
nas maternidades geridas pela Fundação de Assistência à Saúde de [nome completo da Fundação (FUNDACH). Cumpre
esclarecer que exerci minhas funções na Secretaria Municipal de Saúde por um período de apenas sete (7) dias, o que
caracterizou uma breve permanência à frente da pasta. Durante esse curto intervalo, a Secretaria enfrentava significativas
restrições orçamentárias e financeiras, circunstância que motivou, inclusive, o meu pedido de exoneração do cargo. Não
obstante o exíguo tempo de gestão, a primeira medida adotada foi a realização de reunião com a Diretoria da FUNDACH,
com o propósito de avaliar a possibilidade de retomada dos serviços constantes nos planos de trabalho aprovados e
vigentes, bem como de obter informações acerca dos débitos existentes junto à referida Fundação. Na oportunidade, a
Diretoria da FUNDACH esclareceu que a retomada das atividades contratualizadas somente seria possível mediante a
quitação dos valores em atraso devidos à instituição. Diante dessa informação, procedi à remessa do processo
administrativo SEI correspondente à Secretaria Municipal de Finanças, bem como à realização de reunião presencial com
o respectivo Secretário, a fim de viabilizar o pagamento pleiteado pela Fundação. Todavia, foi informado por aquela
Secretaria a inexistência de disponibilidade financeira para a quitação dos débitos, o que inviabilizou, naquele momento,
qualquer avanço administrativo quanto à reativação dos serviços. Por fim, coloco-me à inteira disposição para prestar
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários no âmbito dessa auditoria." (Transcrito conforme o
original).

Análise da Justificativa: Considerando que, em sua justificativa, a Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia reconhece que, durante o
período de janeiro de 2023 a junho de 2025, as condições para a prestação de serviços de atenção obstétrica e
neonatal foram comprometidas. Apesar de informar que, a partir de agosto de 2025, as condições adequadas
foram restabelecidas e apresentar documentos comprobatórios referentes às escalas de profissionais no
HMDI (novembro/2025), no HMCC (agosto e setembro/2025) e na MNC (novembro/2025), essa justificativa
não configura evidência de que, no período de janeiro de 2023 a junho de 2025, as unidades HMDI, HMCC e
MNC dispuseram de equipe multiprofissional em quantitativo suficiente para assegurar a adequada atenção
obstétrica e neonatal. Situação que contraria Item 6.1 da RDC nº 36/2008, que determina que os serviços de
atenção obstétrica e neonatal devem dispor de equipe dimensionada quantitativa e qualitativamente, a
Resolução COFEN nº 743/2024 e o Parecer Normativo nº 1/2024/COFEN, que exigem a aplicação do Índice
de Segurança Técnica de 15% no cálculo de pessoal de enfermagem, além dos critérios estabelecidos nos
Anexos da PRC nº 3/2017 relativos aos leitos de alto risco (GAR II), CPNI II 5 PPP, UTIN, UCINco e UCINca.
Diante disso, permanece a não conformidade.

Acatamento da Justificativa: Não
Recomendação: Assegurar equipe multiprofissional suficiente para atender à capacidade instalada como previsto no Item 6.1 da RDC nº

36/2008, que determina que os serviços de atenção obstétrica e neonatal devem dispor de equipe dimensionada
quantitativa e qualitativamente; na Resolução COFEN nº 743/2024 e no Parecer Normativo nº 1/2024/COFEN, que
exigem a aplicação do Índice de Segurança Técnica de 15% no cálculo de pessoal de enfermagem; além dos critérios
estabelecidos nos Anexos da PRC nº 3/2017 relativos aos leitos de alto risco (GAR II), CPNI II 5 PPP, UTIN, UCINco e
UCINca.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIANIA 25.141.524/0001-23
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Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 710071
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Normas/Rotinas/Protocolos/Comissões Internas
Constatação: Hospital e Maternidade Dona Íris (HMDI), Hospital Municipal da Mulher e Maternidade Célia Câmara (HMMCC) e a

Maternidade Nascer Cidadão (MNC) dispõem de Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde
(PGRSS).

Evidência: Após análise qualitativa da documentação apresentada pela SMS Goiânia foi comprovado documentalmente que as três
maternidades possuem PGRSS.
Foram apresentados pelas três maternidades visitadas seus respectivos PGRSS, no HMDI e no HMMCC, datados no ano
de 2024; e na MNC datado no ano de 2023 conforme Ofício nº 5074/2025/SMS de Goiânia, de 01/09/2025; memorando nº
352/2025/SMS de Goiânia, de 27/08/2025; e Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde_PGRSS).
Devido a comprovação documental, tal situação está em conformidade ao disposto na RDC Anvisa nº 306, de 07/12/2004,
que todo gerador de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) deve elaborar um Plano de Gerenciamento de Resíduos de
Serviços de Saúde (PGRSS).

Fonte da Evidência: Ofício nº 5074/2025 - SMS de Goiânia.
Memorando nº 352/2025 - SMS de Goiânia. 
Planos de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde_PGRSS.

Conformidade: Conforme

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 710068
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Faturamento/Produção/cobranças SUS
Constatação: A Secretaria Municipal de Saúde (SMS) de Goiânia apresentou dados divergentes daqueles registrados no Sistema de

Informações Hospitalares (SIH) referentes ao quantitativo de partos realizados pelo Hospital e Maternidade Dona Íris
(HMDI), Hospital Municipal da Mulher e Maternidade Célia Câmara (HMMCC) e Maternidade Nascer Cidadão (MNC)
nos anos de 2023, 2024 e 2025.

Evidência: Ao confrontar os dados de produção referentes a partos informados pela SMS Goiânia (Ofício nº 5074/2025 - SMS de
Goiânia e Memorando nº 352/2025 - SMS de Goiânia) dos dados de produção extraídos do Tabwin, DataSUS/SIH/SUS
constatou-se que a produção de partos não condiz com as informações contidas no banco de dados do Ministério da
Saúde (MS), quando a SMS Goiânia deveria manter os dados atualizados e confiáveis conforme análise comparativa de
de produção de partos (ANEXO IV: Análise Produção de partos. 
As divergências entre os dados atingiram os seguintes percentuais:
No HMDI: em 2023, a produção de parto normal apresentou diferença de 15% entre os registros consultados no Tabwin
(n=3010) e os informados pela FUNDAHC (n=3540);
No HMMCC, a produção de parto cesáreo apresentou discrepância ainda maior, de 54%, comparando-se os dados do
Tabwin (n=523) com aqueles fornecidos pela SMS Goiânia (n=1126), conforme detalhado no ANEXO IV: Análise
Produção de partos.
Na MNC: as diferenças dos dados apresentados pela SMS do parto cesáreo (=914) daqueles descritos no Tawin (n=1178)
foi de 29%;
Sendo assim, as divergências entre os dados registrados no Sistema de Informações Hospitalares (SIH) evidenciam o não
cumprimento pela SMS Goiânia do estabelecido no artigo 10 do anexo 1 do Anexo XXII da PRC de nº 2 do ano de 2017 que
dispõe: alimentar, analisar e verificar a qualidade e a consistência dos dados inseridos nos sistemas nacionais de
informação, utilizá-los no planejamento das ações e divulgar os resultados obtidos, a fim de assegurar o direito
fundamental de acesso à informação, corroborada pela PRC de nº 1, art. 294. Fica definido a obrigatoriedade de
alimentação mensal e sistemática dos Bancos de Dados Nacionais dos Sistemas: Cadastro Nacional de Estabelecimentos
de Saúde (SCNES), Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), Sistema de Informação Hospitalar (SIH/SUS),
Comunicação de Internação Hospitalar e Ambulatorial (CIHA), Serviço de Atendimento Médico de Urgência (SAMU),
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Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN), Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB)
e Conjunto Mínimo de Dados (CMD) e o § 1º A alimentação dos Bancos de Dados Nacionais dos sistemas de que trata o
caput deste artigo é de responsabilidade dos estados, municípios e do Distrito Federal, conforme a gestão dos
estabelecimentos.

Fonte da Evidência: Consulta Tabwin Data SUS SIH Produção maternidades em 14/05/2025.
Dados da observação in loco em 01/07/2025 e 14/08/2025: Inspeção física e relatos descritivos.
Ofício nº 5074/2025 - SMS de Goiânia.
Memorando nº 352/2025 - SMS de Goiânia.
Análise Produção de partos.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: A SMS apresentou justificativa com o seguinte teor: "A Secretaria Municipal de Saúde reconhece que foram identificadas

divergências entre os dados apresentados pela SMS e os registrados no Sistema de Informações Hospitalares (SIH)
referentes ao quantitativo de partos realizados nas três maternidades nos anos de 2023, 2024 e 2025. Essas divergências
podem decorrer de diferenças metodológicas de apuração (data de competência vs. data de realização) ou atrasos na
digitação e envio de AIHs. Para melhor análise segue abaixo as diferenças detectadas e as possíveis justificativas para tais
diferenças de dados de cada maternidade: HMDI: A diferença de 15% na produção de parto normal entre os dados do
Tabwin e da FUNDAHC em 2023 precisa ser conciliada e explicada. Os dados apresentados pela FUNDAHC referem-se
aos registros utilizados pela entidade conveniada para fins de controle interno e elaboração dos Relatórios de Gestão e
Atividades (RGA), não se configurando como base oficial sob gestão direta da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia.
A diferença observada em relação aos números consolidados no Tabwin/SIH-SUS pode estar associada a glosas de AIH
ou inconsistências no envio e processamento dos arquivos junto ao DATASUS, etapas que são executadas no fluxo
operacional da Fundação. HMMCC: A discrepância de 54% na produção de parto cesáreo entre os dados do Tabwin e da
SMS Goiânia é um ponto crítico que demanda justificação e apresentação de dados consistentes. A diferença identificada
entre os dados do Tabwin/SIH-SUS e os apresentados pela SMS Goiânia para o ano de 2025 decorre, muito
provavelmente, de divergência no período considerado na análise. Enquanto o relatório do DENASUS utilizou
informações referentes apenas ao primeiro trimestre de 2025, os dados consolidados pela SMS Goiânia podem ter sido,
inadvertidamente, obtidos a partir de um intervalo temporal distinto, o que explica a discrepância observada. Ressalta-se
que os dados oficiais de produção utilizados e monitorados pela SMS Goiânia são aqueles provenientes do Tabwin/SIH-
SUS, sistema que consolida as internações hospitalares efetivamente processadas e validadas pelo DATASUS. Em
validação recente conduzida pela área técnica, constatou-se plena compatibilidade entre os números da SMS e os
registros do Tabwin, confirmando a consistência e correção das informações oficiais mantidas pela Secretaria. MNC: A
diferença de 29% na produção de parto cesáreo entre os dados da SMS e do Tabwin também requer esclarecimento sobre
a origem das divergências e a garantia da fidedignidade dos dados. Após validação técnica realizada pela equipe da
Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, verificou-se que os dados extraídos do Tabwin/SIH-SUS utilizados pelo
DENASUS no relatório preliminar não correspondem aos valores oficiais registrados para o ano de 2024. Os dados oficiais
de produção utilizados e monitorados pela SMS Goiânia são aqueles provenientes do Tabwin/SIH-SUS, com extração
direta da base consolidada do DATASUS, observando o mesmo conjunto de códigos de procedimentos e as competências
correspondentes. Em validação recente, constatou-se compatibilidade entre os números da SMS e os registros oficiais do
Tabwin, confirmando a consistência e correção dos dados mantidos pela Secretaria. Importa registrar que a inconsistência
observada no relatório do DENASUS para a MNC também se repete nas demais maternidades (HMDI e HMMCC),
indicando possível erro na extração ou parametrização dos dados do Tabwin utilizados pela auditoria para o exercício de
2024. A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia (SMS) adota como fonte oficial de informações sobre produção
hospitalar o Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS), acessado por meio do aplicativo Tabwin,
disponibilizado pelo DATASUS/Ministério da Saúde. As análises e consolidações realizadas pela SMS baseiam-se nessa
base nacional, que consolida as Autorizações de Internação Hospitalar (AIH) efetivamente processadas e validadas pelo
DATASUS, assegurando a integridade e a fidedignidade das informações. Com o objetivo de reproduzir fielmente os
resultados oficiais, as extrações foram realizadas diretamente no aplicativo Tabwin/SIH-SUS, utilizando parâmetros
técnicos padronizados para geração das tabelas de produção por estabelecimento, tipo de parto e competência. As
consultas seguiram exatamente os mesmos critérios de seleção e configuração empregados pelas equipes técnicas da
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SMS em suas rotinas de monitoramento, garantindo rastreabilidade, consistência e transparência no processo de
apuração. Segue no link disponibilizado os scripts utilizados para obtenção dos dados de produção, referente a partos para
as maternidades." (Memorando nº 412/2025 - SEI nº 8468094v1 - SMS/Goiânia). 

O (A) responsável ex-secretário (a) municipal de saúde CMC apresentou justificativa com o seguinte teor: "Prezados(as)
Senhores(as), Ao cumprimentá-los (las) cordialmente, venho, por meio deste, apresentar manifestação em resposta ao
Relatório Preliminar de Auditoria nº 19903, que tem por objeto a averiguação dos serviços de atenção obstétrica e neonatal
nas maternidades geridas pela Fundação de Assistência à Saúde de [nome completo da Fundação (FUNDACH). Cumpre
esclarecer que exerci minhas funções na Secretaria Municipal de Saúde por um período de apenas sete (7) dias, o que
caracterizou uma breve permanência à frente da pasta. Durante esse curto intervalo, a Secretaria enfrentava significativas
restrições orçamentárias e financeiras, circunstância que motivou, inclusive, o meu pedido de exoneração do cargo. Não
obstante o exíguo tempo de gestão, a primeira medida adotada foi a realização de reunião com a Diretoria da FUNDACH,
com o propósito de avaliar a possibilidade de retomada dos serviços constantes nos planos de trabalho aprovados e
vigentes, bem como de obter informações acerca dos débitos existentes junto à referida Fundação. Na oportunidade, a
Diretoria da FUNDACH esclareceu que a retomada das atividades contratualizadas somente seria possível mediante a
quitação dos valores em atraso devidos à instituição. Diante dessa informação, procedi à remessa do processo
administrativo SEI correspondente à Secretaria Municipal de Finanças, bem como à realização de reunião presencial com
o respectivo Secretário, a fim de viabilizar o pagamento pleiteado pela Fundação. Todavia, foi informado por aquela
Secretaria a inexistência de disponibilidade financeira para a quitação dos débitos, o que inviabilizou, naquele momento,
qualquer avanço administrativo quanto à reativação dos serviços. Por fim, coloco-me à inteira disposição para prestar
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários no âmbito dessa auditoria." (Transcrito conforme o
original).

Análise da Justificativa: A Secretaria Municipal de Saúde (SMS) reconheceu a existência de divergências entre os dados por ela
apresentados e aqueles registrados no Sistema de Informações Hospitalares (SIH), referentes ao quantitativo
de partos realizados nas três maternidades nos anos de 2023, 2024 e 2025. Segundo a justificativa, tais
inconsistências podem ter ocorrido, entre outros fatores, pela consolidação inadvertida de dados a partir de
intervalos temporais distintos. Embora a SMS informe que os dados oficiais utilizados e monitorados são
provenientes do Tabwin/SIH-SUS, essa alegação não esclarece a questão. A Secretaria menciona que, em
validação recente conduzida pela área técnica, constatou-se compatibilidade entre os números internos e os
registros do Tabwin. Contudo, não foram encaminhadas evidências concretas de seus números internos,
como planilhas, capturas de tela do sistema interno ou dados enviados pela FUNDAHC, que comprovem a
consistência e correção das informações oficiais mantidas pela SMS. Dessa forma, não se demonstrou a
inexistência de divergências entre os dados da SMS, da FUNDAHC e os registros do SIA/SIH/SUS. Importa
destacar que a constatação da auditoria refere-se à comparação entre dados de produção em posse da SMS e
da FUNDAHC versus aqueles publicizados no SIH/SIA/SUS, enquanto a justificativa apresentada limita-se à
metodologia de extração de dados no SIH/SIA/SUS. Durante as visitas realizadas pela equipe de auditoria ao
HMDI, HMCC e MNC, foram entrevistados funcionários dos setores de faturamento e verificado o fluxo de
envio dos dados de produção. Constatou-se que os dados eram gerados pelos setores de faturamento das
instituições, transmitidos à SMS e, após análise, enviados ao SIH/SIA/SUS pela SMS. Assim, a SMS deveria
possuir tanto os dados recebidos da FUNDAHC quanto os transmitidos ao SIH/SIA/SUS, ou seja, dados de
fonte primária, não se limitando a utilizar apenas informações secundárias para justificar as divergências
apontadas. Diante disso, a justificativa apresentada não afasta a irregularidade constatada, pois não foram
apresentadas novas evidências de produção. Tal situação permanece em desacordo com o disposto no artigo
10 do Anexo I do Anexo XXII da Portaria de Consolidação nº 2/2017, que estabelece a obrigação de alimentar,
analisar e verificar a qualidade e consistência dos dados inseridos nos sistemas nacionais de informação,
utilizá-los no planejamento das ações e divulgar os resultados obtidos, assegurando o direito fundamental de
acesso à informação. Essa obrigação é corroborada pelo artigo 294 da Portaria de Consolidação nº 1/2017,
que define a alimentação mensal e sistemática dos Bancos de Dados Nacionais dos sistemas SCNES,
SIA/SUS, SIH/SUS, CIHA, SAMU, SISVAN, SISAB e CMD, sendo tal responsabilidade atribuída aos estados,
municípios e Distrito Federal, conforme a gestão dos estabelecimentos. Sendo assim, e equipe de auditoria
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não acata a justificativa apresentada pela SMS, por ausência de comprovação documental que elida as
divergências identificadas.

Acatamento da Justificativa: Não
Recomendação: Manter os dados de produção no banco de dados do MS atualizados e confiáveis como estabelece o artigo 10 do anexo

1 do Anexo XXII da PRC de nº 2 do ano de 2017 que dispõe: alimentar, analisar e verificar a qualidade e a consistência
dos dados inseridos nos sistemas nacionais de informação, utilizá-los no planejamento das ações e divulgar os
resultados obtidos, a fim de assegurar o direito fundamental de acesso à informação, corroborada pela PRC de nº 1, art.
294. Fica definido a obrigatoriedade de alimentação mensal e sistemática dos Bancos de Dados Nacionais dos
Sistemas: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), Sistema de Informação Ambulatorial
(SIA/SUS), Sistema de Informação Hospitalar (SIH/SUS), Comunicação de Internação Hospitalar e Ambulatorial
(CIHA), Serviço de Atendimento Médico de Urgência (SAMU), Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN),
Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB) e Conjunto Mínimo de Dados (CMD) e o § 1º A
alimentação dos Bancos de Dados Nacionais dos sistemas de que trata o caput deste artigo é de responsabilidade dos
estados, municípios e do Distrito Federal, conforme a gestão dos estabelecimentos.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIANIA 25.141.524/0001-23
 

Tópico: Estrutura Física e Equipamentos

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 709985
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Estrutura Física Instalações/Conservação
Constatação: A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia não assegurou a disponibilidade de equipamentos, materiais e insumos

em quantidade e qualidade suficientes, para a execução dos serviços de atenção obstétrica e neonatal ofertados pelo
Hospital e Maternidade Dona Íris (HMDI), Hospital Municipal da Mulher e Maternidade Célia Câmara (HMMCC) e
Maternidade Nascer Cidadão (MNC).

Evidência: Em inspeção física realizada no HMDI, HMMCC e MNC, associada à análise de registros em livros de enfermagem,
entrevistas com profissionais, informes da FUNDAHC e documentos da SMS Goiânia, constatou-se que as maternidades
não dispunham de equipamentos, materiais e insumos em quantidade e qualidade suficientes para atender gestantes,
puérperas e recém-nascidos conforme a complexidade e demanda dos serviços. 

No HMDI, em 01/07/2025 e 14/08/2025, os atendimentos de emergência estavam restritos apenas às pacientes
classificadas em vermelho, laranja e amarelo, ficando excluídas aquelas em verde e azul, devido à falta de insumos.
Constatou-se ainda ausência de equipamentos básicos no Centro de Parto Normal (CPN), como amnioscópio, transamin,
oftalmoscópio, plástico protetor para evitar perda de calor e materiais para drenagem torácica e abdominal. Na UCIN não
havia termômetros digitais individuais e, na unidade como um todo, apenas dois dos sete aparelhos de cardiotocografia
estavam em funcionamento (ANEXO II Dados da inspeção física e relatos de visitas técnicas). 

No HMMCC, verificou-se que havia apenas uma incubadora compartilhada entre as três unidades (UTIN, UCINco e
UCINca), recurso insuficiente diante das necessidades assistenciais (ANEXO II Dados da inspeção física e relatos de
visitas técnicas). 

Na MNC, o ambulatório não realizava atendimentos por falta de insumos básicos. O setor de emergência também
restringia atendimentos às usuárias classificadas em vermelho, laranja e amarelo, em razão da mesma carência. Foi
identificada ainda a falta de medicamentos como a procaína (ANEXO II Dados da inspeção física e relatos de visitas
técnicas). 
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Nas entrevistas realizadas com 31 profissionais (10 do HMDI, 10 do HMMCC e 11 da MNC), foram relatadas diversas não
conformidades: falta de medicamentos, insumos, manutenção de equipamentos, não realização de exames, carência de
roupas de cama e uniformes (ANEXO III Resumo das entrevistas). 

Nos informes emitidos pela FUNDAHC (Ofício nº 589/2025), registrou-se que no HMDI houve suspensão de exames
laboratoriais e de imagem, indisponibilidade de mamógrafos, incubadoras, ventiladores, carrinhos de anestesia e
autoclaves, além da escassez de fraldas, papel higiênico, medicamentos, soluções parenterais e gêneros alimentícios,
motivados por atrasos de pagamentos. No HMMCC, a falta de insumos levou à suspensão de atendimentos eletivos e
ambulatoriais, à redução de leitos de UTI e à interrupção de serviços de esterilização e exames de imagem; em 2025,
agravou-se a escassez de dietas e oxigênio. Na MNC, foram suspensos exames laboratoriais e anatomopatológicos,
serviços ambulatoriais, cirurgias eletivas e procedimentos ginecológicos, em virtude da falta de medicamentos, sondas,
fios cirúrgicos, cateteres, materiais de higiene e alimentos (ANEXO IV Informes de interrupção de serviços da FUNDAHC). 

Na análise da relação de equipamentos apresentada pela SMS (Ofício nº 5074/2025 e Memorando nº 352/2025),
constatou-se a existência de equipamentos inservíveis: no HMDI, 249 de 4.838 equipamentos; no HMMCC, ausência de
informação; e na MNC, 171 de 2.257 equipamentos (ANEXO V Relação de equipamentos SMS Goiânia). 

Essas evidências demonstram que a SMS Goiânia não assegurou a disponibilidade mínima de equipamentos, materiais e
insumos exigida para os serviços de atenção obstétrica e neonatal. 

Tal situação contraria o item 7.1 da RDC nº 36/2008, que determina a obrigatoriedade de equipamentos, materiais e
medicamentos compatíveis com a complexidade e a demanda dos serviços, bem como o Anexo II, Capítulo II, Seção I, da
PRC nº 3/2017, que define requisitos para unidades CPNI II 5 PPP, e o Anexo XXIX da PRC nº 3/2017, que estabelece
critérios para habilitação de UCIN, incluindo a disponibilidade de equipamentos adequados para assistência segura e
contínua.

Fonte da Evidência: Dados da observação in loco em 01/07/2025 e 14/08/2025: Inspeção física e relatos descritivos. 
Ofício nº 5074/2025 - SMS de Goiânia. 
Memorando nº 352/2025 - SMS de Goiânia. 
Ofício nº 589/2025 - FUNDAHC. 
Resumo das entrevistas com os profissionais. 
Ausência de resposta do item 21 do Ofício nº 72/2025/GO/SEAUD/DENASUS/MS de 04/08/2025 referente ao
HMMCC (Comunicado de Auditoria): 21. Informações sobre a gestão de materiais e do patrimônio existentes nos
serviços de atenção obstétrica e neonatal das Unidades de Atenção hospitalar de referência a gestação de alto
risco tipo II (GAR II), Unidade de centro de parto normal intra-hospitalar tipo II 5 PPP (CPNI II 5 PPP), Unidade de
terapia intensiva neonatal tipo II - UTIN II, Unidade de cuidados intermediários neonatal convencional (UCINCO),
Unidade de cuidados intermediários neonatal canguru (UCINCA), UTI II Adulto e ambulatório das respectivas
Maternidades, com relação atualizada: a) Relação de equipamentos existentes e funcionantes; b) Lista de
equipamentos patrimoniais com localização).

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: A SMS apresentou justificativa com o seguinte teor: "A Secretaria Municipal de Saúde reconhece que, durante o período

auditado, houve desabastecimento recorrente de equipamentos, materiais e insumos nas três maternidades. Conforme
amplamente documentado pela FUNDAHC (Ofício nº 589/2025), houve: HMDI: Suspensão de exames laboratoriais e de
imagem, Indisponibilidade de mamógrafos, incubadoras, ventiladores, Escassez de fraldas, medicamentos, soluções
parenterais e alimentos, HMMCC: Suspensão de atendimentos eletivos e ambulatoriais, Redução de leitos de UTI,
Interrupção de serviços de esterilização, Escassez de dietas e oxigênio; MNC: Suspensão de exames laboratoriais e
anatomopatológicos, Suspensão de cirurgias eletivas, Falta de medicamentos, sondas, fios cirúrgicos, cateteres. Todas
essas situações decorreram dos atrasos nos repasses financeiros à FUNDAHC, que não conseguia honrar seus
compromissos com fornecedores. Com a transição para novas instituições em agosto de 2025, foi restabelecido o
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abastecimento regular de todos os itens, garantindo a continuidade e qualidade da assistência. Documentos
comprobatórios: Relatórios de abastecimento das novas instituições (agosto-outubro/2025), Contratos de fornecimento
vigentes." (Memorando nº 412/2025 - SEI nº 8468094v1 - SMS/Goiânia). 

O (A) responsável ex-secretário (a) municipal de saúde CMC apresentou justificativa com o seguinte teor: "Prezados(as)
Senhores(as), Ao cumprimentá-los (las) cordialmente, venho, por meio deste, apresentar manifestação em resposta ao
Relatório Preliminar de Auditoria nº 19903, que tem por objeto a averiguação dos serviços de atenção obstétrica e neonatal
nas maternidades geridas pela Fundação de Assistência à Saúde de [nome completo da Fundação FUNDACH]. Cumpre
esclarecer que exerci minhas funções na Secretaria Municipal de Saúde por um período de apenas sete (7) dias, o que
caracterizou uma breve permanência à frente da pasta. Durante esse curto intervalo, a Secretaria enfrentava significativas
restrições orçamentárias e financeiras, circunstância que motivou, inclusive, o meu pedido de exoneração do cargo. Não
obstante o exíguo tempo de gestão, a primeira medida adotada foi a realização de reunião com a Diretoria da FUNDACH,
com o propósito de avaliar a possibilidade de retomada dos serviços constantes nos planos de trabalho aprovados e
vigentes, bem como de obter informações acerca dos débitos existentes junto à referida Fundação. Na oportunidade, a
Diretoria da FUNDACH esclareceu que a retomada das atividades contratualizadas somente seria possível mediante a
quitação dos valores em atraso devidos à instituição. Diante dessa informação, procedi à remessa do processo
administrativo SEI correspondente à Secretaria Municipal de Finanças, bem como à realização de reunião presencial com
o respectivo Secretário, a fim de viabilizar o pagamento pleiteado pela Fundação. Todavia, foi informado por aquela
Secretaria a inexistência de disponibilidade financeira para a quitação dos débitos, o que inviabilizou, naquele momento,
qualquer avanço administrativo quanto à reativação dos serviços. Por fim, coloco-me à inteira disposição para prestar
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários no âmbito dessa auditoria." (Transcrito conforme o
original).

Análise da Justificativa: A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia reconhece, em sua justificativa, que houve desabastecimento
recorrente de equipamentos, materiais e insumos nas três maternidades (HMDI, HMCC e MNC) durante o
período de janeiro de 2023 a junho de 2025. Embora informe que, a partir de agosto de 2025, o abastecimento
regular foi restabelecido, garantindo a continuidade e qualidade da assistência, e tenha encaminhado
relatórios referentes aos meses de agosto a outubro de 2025, bem como contratos de fornecimento vigentes,
tais documentos não constituem evidência de que, no período janeiro de 2023 a junho de 2025, as unidades
dispunham de recursos em quantidade e qualidade suficientes para a execução dos serviços de atenção
obstétrica e neonatal. Essa situação contraria o item 7.1 da RDC nº 36/2008, que estabelece a obrigatoriedade
de disponibilização de equipamentos, materiais e medicamentos compatíveis com a complexidade e demanda
dos serviços. Além disso, descumpre os requisitos previstos no Anexo II, Capítulo II, Seção I, da PRC nº
3/2017, aplicáveis às unidades CPNI II 5 PPP, e no Anexo XXIX da PRC nº 3/2017, que define critérios para
habilitação de UCIN, incluindo a necessidade de equipamentos adequados para garantir assistência segura e
contínua. Diante da ausência de comprovação documental referente ao período de janeiro de 2023 a junho de
2025, permanece a não conformidade.

Acatamento da Justificativa: Não
Recomendação: Garantir que o HMDI, HMMCC e MNC disponham de equipamentos, materiais e insumos em quantidade e qualidade

suficientes para atender gestantes, puérperas e recém-nascidos conforme a complexidade e demanda dos serviços
conforme o item 7.1 da RDC nº 36/2008, que determina a obrigatoriedade de equipamentos, materiais e medicamentos
compatíveis com a complexidade e a demanda dos serviços, bem como o Anexo II, Capítulo II, Seção I, da PRC nº
3/2017, que define requisitos para unidades CPNI II 5 PPP, e o Anexo XXIX da PRC nº 3/2017, que estabelece critérios
para habilitação de UCIN, incluindo a disponibilidade de equipamentos adequados para assistência segura e contínua.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIANIA 25.141.524/0001-23
 

Tópico: Recursos Financeiros
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Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 710074
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Contrato
Constatação: A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia incorreu em atrasos recorrentes nos repasses dos recursos financeiros

dos convênios celebrados com a Fundação de Apoio ao Hospital das Clínicas da UFG (FUNDAHC), destinados à
manutenção e custeio do Hospital e Maternidade Dona Íris (HMDI), do Hospital Municipal da Mulher e Maternidade
Célia Câmara (HMMCC) e da Maternidade Nascer Cidadão (MNC), no período de janeiro de 2023 a junho de 2025.

Evidência: Em análise aos repasses realizados pela SMS, verificou-se que a Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia realizou
repasses ao Hospital e Maternidade Dona Íris (Convênio nº 05/2018) de forma intempestiva, como na competência de abril
de 2024, quitada somente em 08/05/2025, e na competência de janeiro de 2025, paga apenas em 09/06/2025. 
A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia também efetuou pagamentos em atraso ao Hospital Municipal da Mulher e
Maternidade Célia Câmara (Convênios nº 007/2019 e nº 285/2024), como na competência de dezembro de 2024, que foi
liquidada somente em abril de 2025, em desconformidade com o cronograma pactuado.
Já em relação a Maternidade Nascer Cidadão (Convênio nº 1075/2020), a Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia
igualmente atrasou repasses, como na competência de abril de 2024, quitada apenas em 08/05/2025, e na competência
de janeiro de 2025, paga somente em 09/06/2025, confirmando a ausência de regularidade na execução financeira,
conforme consta no ANEXO VI: Relatório de Repasses realizados pela SMS de Goiânia.
Essas ocorrências evidenciam que a Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia descumpriu as cláusulas contratuais que
vinculam a liberação dos recursos ao cronograma de desembolso constante dos Planos de Trabalho - item 2.1 (a) da
Cláusula Segunda, Cláusula Quarta (item 4.2) e Cláusula Nona (itens 9.1 e 9.2) do Convênio nº 05/2018; item 2.1(a) da
Cláusula Segunda e Cláusula Quarta (item 4.2) dos Convênios nº 007/2019 e nº 285/2024; e Cláusula Segunda e Cláusula
Quarta (item 4.2) do Convênio nº 1075/2020.

Fonte da Evidência: Convênio nº 05/2018 e respectivos aditivos Hospital e Maternidade Dona Íris.
Convênios nº 007/2019 e nº 0285/2024 e respectivos aditivos Hospital e Maternidade Célia Câmara.
Convênio nº 1075/2020 e respectivos aditivos Hospital e Maternidade Nascer Cidadão.
Relatórios de pagamentos da SMS Goiânia à FUNDAHC HMDI, HMMCC e HMNC, período de janeiro/2023 a
junho/2025.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: A Secretaria Municipal de Saúde reconhece que, no período de janeiro de 2023 a junho de 2025, houve atrasos

recorrentes nos repasses dos recursos financeiros dos convênios celebrados com a FUNDAHC para gestão das três
maternidades. A nova gestão, ao assumir em janeiro de 2025, priorizou a regularização dos débitos com a FUNDAHC e a
renegociação dos convênios. Após meses de negociações e diante da impossibilidade de manutenção dos convênios nos
moldes anteriores, optou-se pela transição de gestão para novas instituições em agosto de 2025. Atualmente, os repasses
às novas instituições gestoras estão sendo realizados regularmente, dentro dos prazos contratuais. (Memorando nº
412/2025 - SEI nº 8468094v1 - SMS/Goiânia). 

O (A) responsável ex-secretário (a) municipal de saúde CMC apresentou justificativa com o seguinte teor: "Prezados(as)
Senhores(as), Ao cumprimentá-los (las) cordialmente, venho, por meio deste, apresentar manifestação em resposta ao
Relatório Preliminar de Auditoria nº 19903, que tem por objeto a averiguação dos serviços de atenção obstétrica e neonatal
nas maternidades geridas pela Fundação de Assistência à Saúde de [nome completo da Fundação (FUNDACH). Cumpre
esclarecer que exerci minhas funções na Secretaria Municipal de Saúde por um período de apenas sete (7) dias, o que
caracterizou uma breve permanência à frente da pasta. Durante esse curto intervalo, a Secretaria enfrentava significativas
restrições orçamentárias e financeiras, circunstância que motivou, inclusive, o meu pedido de exoneração do cargo. Não
obstante o exíguo tempo de gestão, a primeira medida adotada foi a realização de reunião com a Diretoria da FUNDACH,
com o propósito de avaliar a possibilidade de retomada dos serviços constantes nos planos de trabalho aprovados e
vigentes, bem como de obter informações acerca dos débitos existentes junto à referida Fundação. Na oportunidade, a
Diretoria da FUNDACH esclareceu que a retomada das atividades contratualizadas somente seria possível mediante a
quitação dos valores em atraso devidos à instituição. Diante dessa informação, procedi à remessa do processo
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administrativo SEI correspondente à Secretaria Municipal de Finanças, bem como à realização de reunião presencial com
o respectivo Secretário, a fim de viabilizar o pagamento pleiteado pela Fundação. Todavia, foi informado por aquela
Secretaria a inexistência de disponibilidade financeira para a quitação dos débitos, o que inviabilizou, naquele momento,
qualquer avanço administrativo quanto à reativação dos serviços. Por fim, coloco-me à inteira disposição para prestar
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários no âmbito dessa auditoria." (Transcrito conforme o
original).

Análise da Justificativa: A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia reconheceu a ocorrência de atrasos recorrentes nos repasses dos
recursos financeiros à Fundação de Apoio ao Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás
(FUNDAHC), destinados à manutenção e custeio das maternidades municipais Hospital e Maternidade Dona
Íris (HMDI), Hospital Municipal da Mulher e Maternidade Célia Câmara (HMMCC) e Maternidade Nascer
Cidadão (MNC), no período de janeiro de 2023 a junho de 2025. Alegou que, com a mudança de gestão em
janeiro de 2025, foram adotadas providências para a regularização dos débitos e renegociação dos convênios,
culminando na transição da gestão para novas instituições em agosto de 2025, informando que, desde então,
os repasses têm sido realizados de forma regular. O(a) ex-secretário(a) municipal de saúde justificou que
permaneceu à frente da pasta por apenas sete dias, em contexto de restrições orçamentárias e financeiras,
sem disponibilidade de recursos para quitação dos débitos, limitando-se a encaminhar tratativas à Secretaria
de Finanças. 

As justificativas apresentadas, contudo, não afastam a irregularidade constatada, uma vez que o próprio
reconhecimento dos atrasos confirma o descumprimento do cronograma de desembolso pactuado nos
convênios. A alegação de transição de gestão ou de dificuldades orçamentárias não elide a responsabilidade
administrativa da Secretaria Municipal de Saúde enquanto órgão da administração direta, responsável por
assegurar a execução financeira regular e tempestiva dos instrumentos firmados, conforme previsto no art.
116 da Lei nº 8.666/1993 e nas cláusulas contratuais pertinentes dos convênios nº 05/2018, nº 007/2019, nº
285/2024 e nº 1075/2020. 

Dessa forma, verifica-se que as justificativas apresentadas não são acatadas, por não comprovarem o
cumprimento das cláusulas contratuais e do disposto no art. 116 da Lei nº 8.666/1993, quando a Secretaria
Municipal de Saúde deveria assegurar a execução financeira regular e tempestiva dos convênios celebrados,
em conformidade com os planos de trabalho e cronogramas pactuados.

Acatamento da Justificativa: Não
Recomendação: Adotar medidas administrativas e financeiras que assegurem a execução tempestiva dos repasses previstos nos

convênios e contratos celebrados, em estrita observância às cláusulas contratuais firmadas nos termos da Lei nº
14.133/2021 e do Decreto nº 11.531/2023, de modo a garantir o cumprimento dos planos de trabalho e dos cronogramas
de desembolso pactuados e evitar a interrupção dos serviços de atenção obstétrica e neonatal nas maternidades
municipais.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIANIA 25.141.524/0001-23
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 710075
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Faturamento/Produção/Cobranças SUS
Constatação: A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia não comprovou ter condicionado os repasses financeiros destinados ao

Hospital e Maternidade Dona Íris (HMDI), Hospital Municipal da Mulher e Maternidade Célia Câmara (HMMCC) e
Maternidade Nascer Cidadão (MNC) às prestações de contas mensais apresentadas pela Fundação de Apoio ao
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiânia (FUNDAHC), nem apresentou evidências de análise dessas
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prestações no período de janeiro de 2023 a junho de 2025.
Evidência: A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia não apresentou documentos que comprovassem a exigência e a análise das

prestações de contas mensais relativas à aplicação dos recursos recebidos pela FUNDAHC para a gestão do Hospital e
Maternidade Dona Íris (Convênio nº 05/2018), ainda que a obrigação esteja prevista na Cláusula Quarta (item 4.2), que
determina a liberação em parcelas mensais, e na Cláusula Nona (item 9.2), que condiciona os repasses à comprovação da
aplicação em conta específica vinculada ao convênio.
Da mesma forma, não foram fornecidas evidências de que os repasses ao Hospital Municipal da Mulher e Maternidade
Célia Câmara (HMMCC) (Convênios nº 007/2019 e nº 285/2024) estivessem vinculados à entrega e análise das
prestações de contas mensais, embora essa obrigação conste do item 2.1(a) da Cláusula Segunda, que vincula a
responsabilidade da SMS ao cumprimento do Plano de Trabalho, e da Cláusula Quarta (item 4.2), que condiciona a
liberação à apresentação regular, pela FUNDAHC, da prestação de contas da aplicação dos recursos.
No caso da Maternidade Nascer Cidadão (Convênio nº 1075/2020), igualmente não houve comprovação de que a SMS
tenha exigido e analisado as prestações de contas mensais apresentadas pela FUNDAHC, apesar de essa obrigação
estar prevista na Cláusula Segunda, que atribui à SMS a responsabilidade de assegurar os repasses conforme o Plano de
Trabalho, e na Cláusula Quarta (item 4.2), que condiciona os desembolsos mensais à entrega da prestação de contas.
Essas ocorrências evidenciam que a Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia descumpriu as cláusulas contratuais que
vinculam a liberação e a análise das prestações de contas mensais da FUNDAHC à aplicação dos recursos transferidos -
Cláusula Quarta (item 4.2) e Cláusula Nona (item 9.2) do Convênio nº 05/2018 HMDI; item 2.1(a) da Cláusula Segunda e
Cláusula Quarta (item 4.2) dos Convênios nº 007/2019 e nº 285/2024 HMMCC; e Cláusula Segunda e Cláusula Quarta
(item 4.2) do Convênio nº 1075/2020 MNC.

Fonte da Evidência: Convênio nº 05/2018 Hospital e Maternidade Dona Íris, Cláusula Décima (itens 10.3 a 10.7), Cláusula Décima
Primeira e Cláusula Décima Terceira.
Convênios nº 007/2019 e nº 285/2024 Hospital Municipal da Mulher e Maternidade Célia Câmara, Cláusula
Décima (itens 10.3 a 10.7), Cláusula Décima Primeira e Cláusula Décima Terceira (itens 13.1 a 13.6).
Convênio nº 1075/2020 Maternidade Nascer Cidadão, Cláusula Décima (itens 10.3 a 10.7), Cláusula Décima
Primeira e Cláusula Décima Terceira.
Ofício nº 72/2025/GO/SEAUD/DENASUS/MS item 23.
Relatório da Comissão Especial de Avaliação Convênio nº 1075/2020, 1º trimestre de 2024.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: A Secretaria Municipal de Saúde reconhece que não comprovou ter condicionado os repasses financeiros às prestações

de contas mensais apresentadas pela FUNDAHC, nem apresentou evidências de análise dessas prestações no período
de janeiro de 2023 a junho de 2025, pois esse processo ocorria após os repasses, e os valores a serem devolvidos eram
realizados ao final do convênio, conforme cláusulas contratuais. Durante a gestão anterior, houve fragilidade nos
mecanismos de controle e acompanhamento dos convênios, por esse motivo, uma nova modalidade de contratação está
sendo definida pela nova gestão para melhor acompanhamento e definição de repasses conforme produtividade.
(Memorando nº 412/2025 - SEI nº 8468094v1 - SMS/Goiânia). 

O (A) responsável ex-secretário (a) municipal de saúde CMC apresentou justificativa com o seguinte teor: "Prezados(as)
Senhores(as), Ao cumprimentá-los (las) cordialmente, venho, por meio deste, apresentar manifestação em resposta ao
Relatório Preliminar de Auditoria nº 19903, que tem por objeto a averiguação dos serviços de atenção obstétrica e neonatal
nas maternidades geridas pela Fundação de Assistência à Saúde de [nome completo da Fundação (FUNDACH). Cumpre
esclarecer que exerci minhas funções na Secretaria Municipal de Saúde por um período de apenas sete (7) dias, o que
caracterizou uma breve permanência à frente da pasta. Durante esse curto intervalo, a Secretaria enfrentava significativas
restrições orçamentárias e financeiras, circunstância que motivou, inclusive, o meu pedido de exoneração do cargo. Não
obstante o exíguo tempo de gestão, a primeira medida adotada foi a realização de reunião com a Diretoria da FUNDACH,
com o propósito de avaliar a possibilidade de retomada dos serviços constantes nos planos de trabalho aprovados e
vigentes, bem como de obter informações acerca dos débitos existentes junto à referida Fundação. Na oportunidade, a
Diretoria da FUNDACH esclareceu que a retomada das atividades contratualizadas somente seria possível mediante a
quitação dos valores em atraso devidos à instituição. Diante dessa informação, procedi à remessa do processo
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administrativo SEI correspondente à Secretaria Municipal de Finanças, bem como à realização de reunião presencial com
o respectivo Secretário, a fim de viabilizar o pagamento pleiteado pela Fundação. Todavia, foi informado por aquela
Secretaria a inexistência de disponibilidade financeira para a quitação dos débitos, o que inviabilizou, naquele momento,
qualquer avanço administrativo quanto à reativação dos serviços. Por fim, coloco-me à inteira disposição para prestar
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários no âmbito dessa auditoria." (Transcrito conforme o
original).

Análise da Justificativa: A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia reconheceu a inexistência de comprovação documental que
demonstrasse a vinculação dos repasses financeiros às prestações de contas mensais apresentadas pela
Fundação de Apoio ao Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás (FUNDAHC), bem como a
ausência de evidências de análise dessas prestações no período de janeiro de 2023 a junho de 2025. Alegou
que o procedimento de verificação ocorria apenas após os repasses e que as devoluções financeiras eram
apuradas ao final da vigência dos convênios. Informou, ainda, que a gestão anterior apresentava fragilidades
nos mecanismos de controle e acompanhamento, motivo pelo qual a atual administração estaria revisando o
modelo de contratação, com o intuito de estabelecer repasses condicionados à produtividade e aprimorar o
monitoramento. O(a) ex-secretário(a) municipal, por sua vez, reiterou o argumento de limitação orçamentária e
de curta permanência no cargo. 

As justificativas apresentadas, entretanto, confirmam a ocorrência da irregularidade, uma vez que
demonstram a inexistência de controle prévio e contínuo sobre a execução financeira dos convênios,
contrariando a obrigação contratual de condicionar a liberação dos recursos à entrega e à análise das
prestações de contas mensais. A execução financeira sem a devida verificação da aplicação dos recursos
configura descumprimento das cláusulas que regem os convênios Cláusula Quarta (item 4.2) e Cláusula Nona
(item 9.2) do Convênio nº 05/2018; item 2.1(a) da Cláusula Segunda e Cláusula Quarta (item 4.2) dos
Convênios nº 007/2019 e nº 285/2024; e Cláusula Segunda e Cláusula Quarta (item 4.2) do Convênio nº
1075/2020 bem como o disposto no art. 116 da Lei nº 8.666/1993, que determina a observância do plano de
trabalho e dos mecanismos de controle pactuados. 

Não foram apresentados documentos que comprovassem a análise periódica das prestações de contas nem a
existência de rotinas formais de acompanhamento, fluxos de tramitação ou pareceres técnicos emitidos ao
longo do período auditado. As informações sobre ajustes de gestão e elaboração de novo modelo contratual
não alteram o fato de que, no período sob exame, não houve cumprimento das obrigações contratuais
vigentes. 

Dessa forma, as justificativas apresentadas não são acatadas, por não demonstrarem a adoção de
mecanismos efetivos de controle e por não afastarem o descumprimento do disposto nas cláusulas contratuais
citadas e no art. 116 da Lei nº 8.666/1993, quando a Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia deveria
condicionar a liberação dos repasses à entrega e à análise das prestações de contas mensais, assegurando a
adequada aplicação dos recursos públicos transferidos.

Acatamento da Justificativa: Não
Recomendação: Adotar mecanismos administrativos e financeiros que garantam a liberação dos recursos previstos nos convênios e

contratos celebrados somente após a entrega e análise das prestações de contas mensais apresentadas pela entidade
conveniada ou contratada, em estrita observância às cláusulas contratuais firmadas nos termos da Lei nº 14.133/2021 e
do Decreto nº 11.531/2023, assegurando a adequada execução financeira, o controle da aplicação dos recursos
públicos e a conformidade com os planos de trabalho pactuados.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIANIA 25.141.524/0001-23
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Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 710076
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Contrato
Constatação: A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia não comprovou a existência de estrutura formalizada para o

acompanhamento da execução dos convênios celebrados com a Fundação de Apoio ao Hospital das Clínicas da
Universidade Federal de Goiânia (FUNDAHC), destinados à gestão do Hospital e Maternidade Dona Íris (HMDI), do
Hospital Municipal da Mulher e Maternidade Célia Câmara (HMMCC) e da Maternidade Nascer Cidadão (MNC), no
período de janeiro de 2023 a junho de 2025.

Evidência: Em resposta ao item 23 do Ofício nº 72/2025/GO/SEAUD/DENASUS/MS, a SMS encaminhou documentação restrita à
Portaria nº 532/2021 (alterada em 2022), que apenas designa representantes para as comissões de gestão dos
convênios, e o Relatório da Comissão Especial de Avaliação do 1º trimestre de 2024 da Maternidade Nascer Cidadão.
Esses documentos não comprovam a existência de fluxogramas, protocolos, manuais internos, checklists, cronogramas
de visitas técnicas ou relatórios padronizados de acompanhamento, conforme solicitado.
Nos termos do Convênio nº 05/2018 (HMDI), a obrigação de acompanhamento está expressa na Cláusula Décima (itens
10.3 a 10.7), que institui comissão especial de avaliação; na Cláusula Décima Primeira, que prevê mecanismos
permanentes de monitoramento; e na Cláusula Décima Terceira, que exige parecer técnico-financeiro sobre as
prestações de contas.
Nos Convênios nº 007/2019 e nº 285/2024 (HMMCC), a mesma obrigação consta da Cláusula Décima (itens 10.3 a 10.7),
que determina relatórios periódicos de acompanhamento; da Cláusula Décima Primeira, que prevê acompanhamento
contínuo; e da Cláusula Décima Terceira (itens 13.1 a 13.6), que atribui à concedente a análise e emissão de parecer
técnico-financeiro das prestações de contas.
No Convênio nº 1075/2020 (MNC), constam previsões idênticas: a Cláusula Décima (itens 10.3 a 10.7) obriga a avaliação
trimestral da execução por comissão nomeada; a Cláusula Décima Primeira responsabiliza a SMS pelo acompanhamento;
e a Cláusula Décima Terceira determina a análise formal das prestações de contas com emissão de parecer.
Apesar dessas previsões contratuais, a documentação apresentada pela SMS foi insuficiente para comprovar a adoção de
mecanismos estruturados de monitoramento e avaliação da execução contratual, evidenciando descumprimento das
cláusulas citadas, quando deveria manter estrutura formalizada de acompanhamento, análise e fiscalização da execução
dos convênios.

Fonte da Evidência: Convênio nº 05/2018 Hospital e Maternidade Dona Íris, Cláusula Décima (itens 10.3 a 10.7), Cláusula Décima
Primeira e Cláusula Décima Terceira.
Convênios nº 007/2019 e nº 285/2024 Hospital Municipal da Mulher e Maternidade Célia Câmara, Cláusula
Décima (itens 10.3 a 10.7), Cláusula Décima Primeira e Cláusula Décima Terceira (itens 13.1 a 13.6).
Convênio nº 1075/2020 Hospital e Maternidade Nascer Cidadão, Cláusula Décima (itens 10.3 a 10.7), Cláusula
Décima Primeira e Cláusula Décima Terceira.
Ofício nº 72/2025/GO/SEAUD/DENASUS/MS item 23.
Relatório da Comissão Especial de Avaliação Convênio nº 1075/2020.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia reconhece as fragilidades e irregularidades apontadas pela auditoria do

DENASUS no período de janeiro de 2023 a junho de 2025, e reitera que tais problemas decorreram de uma conjuntura
excepcional de crise financeira, administrativa e de corrupção que afetou a gestão municipal. A nova gestão, assumiu o
compromisso de regularizar a situação e restabelecer a oferta de serviços de qualidade à população. A transição da gestão
das três maternidades para novas instituições, concluída em agosto de 2025, representa um marco nesse processo de
reestruturação. (Memorando nº 412/2025 - SEI nº 8468094v1 - SMS/Goiânia). 

O (A) responsável ex-secretário (a) municipal de saúde CMC apresentou justificativa com o seguinte teor: "Prezados(as)
Senhores(as), Ao cumprimentá-los (las) cordialmente, venho, por meio deste, apresentar manifestação em resposta ao
Relatório Preliminar de Auditoria nº 19903, que tem por objeto a averiguação dos serviços de atenção obstétrica e neonatal
nas maternidades geridas pela Fundação de Assistência à Saúde de [nome completo da Fundação (FUNDACH). Cumpre
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esclarecer que exerci minhas funções na Secretaria Municipal de Saúde por um período de apenas sete (7) dias, o que
caracterizou uma breve permanência à frente da pasta. Durante esse curto intervalo, a Secretaria enfrentava significativas
restrições orçamentárias e financeiras, circunstância que motivou, inclusive, o meu pedido de exoneração do cargo. Não
obstante o exíguo tempo de gestão, a primeira medida adotada foi a realização de reunião com a Diretoria da FUNDACH,
com o propósito de avaliar a possibilidade de retomada dos serviços constantes nos planos de trabalho aprovados e
vigentes, bem como de obter informações acerca dos débitos existentes junto à referida Fundação. Na oportunidade, a
Diretoria da FUNDACH esclareceu que a retomada das atividades contratualizadas somente seria possível mediante a
quitação dos valores em atraso devidos à instituição. Diante dessa informação, procedi à remessa do processo
administrativo SEI correspondente à Secretaria Municipal de Finanças, bem como à realização de reunião presencial com
o respectivo Secretário, a fim de viabilizar o pagamento pleiteado pela Fundação. Todavia, foi informado por aquela
Secretaria a inexistência de disponibilidade financeira para a quitação dos débitos, o que inviabilizou, naquele momento,
qualquer avanço administrativo quanto à reativação dos serviços. Por fim, coloco-me à inteira disposição para prestar
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários no âmbito dessa auditoria." (Transcrito conforme o
original).

A justificativa apresentada pelo auditado contém informações sensíveis e dados pessoais. Em atendimento à LGPD, seu
conteúdo integral foi mantido exclusivamente nos papéis de trabalho, apresentando-se aqui apenas a síntese necessária
para análise.

Análise da Justificativa: A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia reconheceu as fragilidades apontadas pela auditoria referentes à
inexistência de estrutura formalizada para o acompanhamento e fiscalização da execução dos convênios
firmados com a Fundação de Apoio ao Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás (FUNDAHC) no
período de janeiro de 2023 a junho de 2025. Alegou que as falhas decorreram de uma conjuntura de crise
administrativa e financeira que comprometeu a gestão municipal, afirmando que a nova administração adotou
providências para reestruturar a gestão e promover a transição das maternidades para novas instituições em
agosto de 2025. Informou ainda ter apresentado documentos comprobatórios por meio de link eletrônico
(Google Drive), relativos às ações de reorganização realizadas pela nova gestão. O(a) ex-secretário(a)
municipal reiterou os argumentos de limitação orçamentária e curta permanência no cargo. 

As justificativas apresentadas não afastam a irregularidade, uma vez que a simples alegação de crise
financeira e de mudança de gestão não exime o ente público de manter estrutura administrativa formal e
contínua para o acompanhamento e avaliação dos convênios, obrigação esta expressamente prevista nas
Cláusulas Décima, Décima Primeira e Décima Terceira dos Convênios nº 05/2018, nº 007/2019, nº 285/2024 e
nº 1075/2020, as quais determinam a instituição de comissões de avaliação, o monitoramento permanente e a
emissão de parecer técnico-financeiro sobre as prestações de contas. 

Os documentos apresentados pela Secretaria Municipal de Saúde se referem a ações implementadas após o
período auditado, não sendo, portanto, considerados válidos para fins de comprovação dos mecanismos de
acompanhamento exigidos entre janeiro de 2023 e junho de 2025. Ademais, não foram apresentados registros
formais, fluxogramas, relatórios técnicos, pareceres ou instrumentos administrativos que demonstrassem a
existência e o funcionamento efetivo de estrutura de acompanhamento durante o período analisado. 

Dessa forma, as justificativas apresentadas não são acatadas, por não comprovarem a existência de
mecanismos estruturados de monitoramento e fiscalização da execução contratual, em desacordo com as
Cláusulas Décima, Décima Primeira e Décima Terceira dos convênios nº 05/2018, nº 007/2019, nº 285/2024 e
nº 1075/2020, quando a Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia deveria manter estrutura formalizada e
operante de acompanhamento, análise e controle da execução dos convênios celebrados com a FUNDAHC.

Acatamento da Justificativa: Não
Recomendação: Instituir e manter estrutura administrativa formal e permanente para o acompanhamento e fiscalização da execução dos

convênios e contratos celebrados, com base nas disposições das cláusulas de cada instrumento e nos requisitos
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estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto nº 11.531/2023, assegurando a existência de comissões de
avaliação atuantes, a elaboração de relatórios técnicos periódicos e a emissão de pareceres técnico-financeiros sobre
as prestações de contas, de modo a garantir o monitoramento contínuo da execução contratual e a adequada aplicação
dos recursos públicos transferidos à conveniada e contratada.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIANIA 25.141.524/0001-23
 

VI - CADASTRO DA NOTIFICAÇÃO

Origem: SEAUD/GO Data: 13/10/2025
Ofício Nº: 86 Data: 13/10/2025

Origem: SEAUD/GO Data: 13/10/2025
Ofício Nº: 85 Data: 13/10/2025

Origem: SEAUD/GO Data: 13/10/2025
Ofício Nº: 84 Data: 14/10/2025

Origem: SEAUD/GO Data: 13/10/2025
Ofício Nº: 83 Data: 14/10/2025

Origem: SEAUD/GO Data: 13/10/2025
Ofício Nº: 82 Data: 14/10/2025

Origem: SEAUD/GO Data: 10/10/2025
Ofício Nº: 81 Data: 13/10/2025

VII - REGISTRO FINAL SOBRE A NOTIFICAÇÃO

Visando assegurar ao auditado o direito de resposta ao relatório preliminar, conforme e disciplinado no âmbito do Departamento Nacional de
Auditoria do SUS, artigo 13, Capítulo II, Anexo VII da Portaria de Consolidação GM/MS n.º 4, de 28/09/2017, alterada pela Portaria GM/MS n.º
3.629, de 27/09/2022, foi encaminhado o relatório preliminar à Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia - SMS/Goiânia e os responsáveis
legais, conforme demonstrado no Capítulo VI - CADASTRO DA NOTIFICAÇÃO deste relatório. Estes foram informados a apresentar
esclarecimentos/justificativas por escrito sobre as não conformidades registradas no referido relatório, no prazo de 15 dias, contados a partir
da data do recebimento. A SMS/Goiânia apresentou suas justificativas que foram analisadas e o Relatório foi concluído, sendo emitidas as
recomendações.

VIII - CONCLUSÃO

Considerando o objetivo geral de verificar os serviços de atenção obstétrica e neonatal às gestantes, puérperas e recém-nascidos prestados
pelo Hospital e Maternidade Dona Iris (HMDI), pelo Hospital da Mulher e Maternidade Célia Câmara (HMMCC) e pela Maternidade Nascer
Cidadão (MNC), no período de 01/01/2023 a 30/06/2025, conclui-se que o conjunto de serviços avaliados não atendeu, de forma adequada e
regular, aos critérios assistenciais, organizacionais, contratuais e financeiros estabelecidos para a auditoria. Do total de 15 constatações
produzidas, apenas uma apresentou situação de conformidade, enquanto as demais evidenciaram falhas significativas de gestão, prestação
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de serviços e execução de recursos, indicando quadro crítico e persistente de fragilidade na atenção obstétrica e neonatal sob
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia.

No que se refere ao Eixo Assistência, verificou-se que os serviços de atenção obstétrica e neonatal prestados por HMDI, HMMCC e MNC não
estiveram plenamente acessíveis à população. Houve interrupções, restrições e inatividades recorrentes de serviços e leitos habilitados,
mantidos como ativos no SCNES, com fechamento de ambulatórios, períodos prolongados de inatividade de UTI Adulto II, redução da oferta
de leitos neonatais e restrição de acolhimento na urgência/emergência. Esse cenário repercutiu em redução expressiva da produção de
partos em maternidades de referência, formação de filas de espera para pré-natal de alto risco por tempo incompatível com a segurança
assistencial e prejuízo concreto ao acesso oportuno das usuárias aos serviços especializados. As evidências demonstram, ainda, que as três
maternidades não dispuseram, de forma contínua, de condições organizacionais, estruturais e de recursos humanos suficientes para garantir
atenção obstétrica e neonatal em padrões adequados de segurança e qualidade, em razão de insuficiência de insumos básicos,
equipamentos inservíveis, ambientes físicos inadequados, elevadores inoperantes, ausência de pediatras e anestesistas em diversos
plantões e dimensionamento de enfermagem aquém dos parâmetros técnicos. Além disso, constatou-se que os direitos das parturientes,
puérperas e recém-nascidos não foram plenamente assegurados, com restrições ao acompanhante em período noturno, desativação ou
funcionamento precário de ouvidorias e falhas na garantia de alimentação para pacientes e acompanhantes, o que comprometeu a
humanização do cuidado e a observância dos dispositivos legais que regulam a atenção obstétrica e neonatal.

Em relação ao Eixo Recursos Financeiros, conclui-se que a SMS de Goiânia não executou de maneira regular e tempestiva as obrigações
pactuadas nos convênios celebrados com a FUNDAHC para a gestão do HMDI, HMMCC e MNC. Foram identificados atrasos reiterados nos
repasses de recursos financeiros às maternidades, ausência de comprovação de que a liberação mensal tenha sido condicionada à
apresentação e análise prévia das prestações de contas, inexistência de estrutura formalizada e devidamente documentada para
acompanhamento sistemático da execução dos convênios e fragilidade nos mecanismos de monitoramento e avaliação técnico-financeira.
As evidências apontaram, inclusive, repasses vinculados a leitos habilitados que se encontravam inativos por período prolongado, resultando
em recebimento indevido estimado em R$ 2.578.725,00, com consequente proposição de devolução de recursos ao Fundo Nacional de
Saúde.

As justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia e pelos responsáveis não foram capazes de afastar ou
descaracterizar os fatos apurados. O contexto de crise financeira e administrativa, ainda que relevante para fins de compreensão do cenário,
não elimina o dever de garantir o acesso, a continuidade e a qualidade da atenção obstétrica e neonatal, nem afasta a responsabilidade da
gestão municipal quanto à análise das prestações de contas, ao monitoramento da execução contratual, à adequada aplicação dos recursos
públicos e à manutenção de serviços habilitados com base em critérios normativos vigentes.

Diante desse conjunto de elementos, conclui-se que os serviços de atenção obstétrica e neonatal prestados pelo HMDI, HMMCC e MNC, no
período auditado, apresentaram compromissos não atendidos quanto à acessibilidade, às condições de oferta, à produção assistencial, à
garantia de direitos das usuárias e à regularidade da execução dos recursos financeiros federais vinculados. As falhas identificadas
comprometem a continuidade, a qualidade e a segurança do cuidado às gestantes, puérperas e recém-nascidos e fragilizam a governança da
SMS sobre a rede materno-infantil municipal. Nesse contexto, as recomendações formuladas ao longo do relatório visam orientar a adoção
de medidas gerenciais, assistenciais e financeiras necessárias para restabelecer a conformidade com os critérios avaliados, fortalecer os
mecanismos de controle e garantir que os serviços de atenção obstétrica e neonatal alcancem padrões compatíveis com as exigências
legais, contratuais e com as políticas públicas de saúde vigentes.

IX - PROPOSIÇÃO DA DEVOLUÇÃO

1 - Prejuízo: Sim
1.1 - Fundo de Origem: Federal
1.1.1 - Devolução p/ o Fundo: Federal
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1.1.1.1 - Bloco de Financiamento: MAC - Média e Alta Complexidade

Data Fato Gerador: 07/10/2024 Devolução Nº: 430645 Constatação Nº: 709876
Complemento do Bloco: ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC
Documentos Comprobatórios: CNES, Portarias GM/MS nº 220/2022 e nº 3.209/2022, relatórios do SIH/SUS, livros de registro da

unidade, escalas de plantão, folhas de frequência, ofícios da FUNDAHC, OB nº 028304 de 07/10/2024
Banco do Brasil Agência 000868 Conta 0000213381.

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor
 
Ordem bancária 28304 Inatividade da UTI Adulto II do HMMCC no período de 11/10 a

31/10/2024, configurando não conformidade em razão do recebimento
de recursos financeiros sem a prestação do serviço habilitado pela
Portaria GM/MS nº 220/2022.

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 4º da Portaria GM/MS nº
220, de 27/01/2022, prevê a desabilitação de leitos
quando não garantida a manutenção da unidade, e
os parágrafos únicos das Portarias GM/MS nº
3.209, de 04/08/2022, nº 4.451, de 21/12/2022, nº
4.455, de 21/12/2022, e nº 4.409, de 20/12/2022,
dispõem que o recurso relativo ao
estabelecimento, consignado ao programa de
trabalho, tem como finalidade o custeio de ações e
serviços de média e alta complexidade desde que
garantida a manutenção da unidade.

344.925,00

 
 
 Total da Data do Fato Gerador: 07/10/2024 344.925,00

Data Fato Gerador: 06/11/2024 Devolução Nº: 430647 Constatação Nº: 709876
Complemento do Bloco: ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC
Documentos Comprobatórios: CNES, Portarias GM/MS nº 220/2022 e nº 3.209/2022, relatórios do SIH/SUS, livros de registro da

unidade, escalas de plantão, folhas de frequência, ofícios da FUNDAHC, OB nº 031383 de 06/11/2024
Banco do Brasil Agência 000868 Conta 0000213381

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor
 
Ordem bancária 31383 Inatividade da UTI Adulto II do HMMCC no período de 01/11 a

30/11/2024, configurando não conformidade em razão do recebimento
de recursos financeiros sem a prestação do serviço habilitado pela
Portaria GM/MS nº 220/2022.

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 4º da Portaria GM/MS nº
220, de 27/01/2022, prevê a desabilitação de leitos
quando não garantida a manutenção da unidade, e
os parágrafos únicos das Portarias GM/MS nº
3.209, de 04/08/2022, nº 4.451, de 21/12/2022, nº
4.455, de 21/12/2022, e nº 4.409, de 20/12/2022,

492.750,00
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dispõem que o recurso relativo ao
estabelecimento, consignado ao programa de
trabalho, tem como finalidade o custeio de ações e
serviços de média e alta complexidade desde que
garantida a manutenção da unidade.

 
 
 Total da Data do Fato Gerador: 06/11/2024 492.750,00

Data Fato Gerador: 05/12/2024 Devolução Nº: 430648 Constatação Nº: 709876
Complemento do Bloco: ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC
Documentos Comprobatórios: CNES, Portarias GM/MS nº 220/2022 e nº 3.209/2022, relatórios do SIH/SUS, livros de registro da

unidade, escalas de plantão, folhas de frequência, ofícios da FUNDAHC, OB nº 034355 de 05/12/2024
Banco do Brasil Agência 000868 Conta 0000213381

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor
 
Ordem bancária 34355 Inatividade da UTI Adulto II do HMMCC no período de 01/12 a

31/12/2024, configurando não conformidade em razão do recebimento
de recursos financeiros sem a prestação do serviço habilitado pela
Portaria GM/MS nº 220/2022

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 4º da Portaria GM/MS nº
220, de 27/01/2022, prevê a desabilitação de leitos
quando não garantida a manutenção da unidade, e
os parágrafos únicos das Portarias GM/MS nº
3.209, de 04/08/2022, nº 4.451, de 21/12/2022, nº
4.455, de 21/12/2022, e nº 4.409, de 20/12/2022,
dispõem que o recurso relativo ao
estabelecimento, consignado ao programa de
trabalho, tem como finalidade o custeio de ações e
serviços de média e alta complexidade desde que
garantida a manutenção da unidade.

492.750,00

 
 
 Total da Data do Fato Gerador: 05/12/2024 492.750,00

Data Fato Gerador: 13/01/2025 Devolução Nº: 430649 Constatação Nº: 709876
Complemento do Bloco: ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC
Documentos Comprobatórios: CNES, Portarias GM/MS nº 220/2022 e nº 3.209/2022, relatórios do SIH/SUS, livros de registro da

unidade, escalas de plantão, folhas de frequência, ofícios da FUNDAHC, OB nº 000434 de 13/01/2025
Banco do Brasil Agência 000868 Conta 0000213381.

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor
 
Ordem bancária 434 Inatividade da UTI Adulto II do HMMCC no período de 01/01 a

31/01/2025, configurando não conformidade em razão do recebimento
de recursos financeiros sem a prestação do serviço habilitado pela
Portaria GM/MS nº 220/2022

492.750,00
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Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 4º da Portaria GM/MS nº
220, de 27/01/2022, prevê a desabilitação de leitos
quando não garantida a manutenção da unidade, e
os parágrafos únicos das Portarias GM/MS nº
3.209, de 04/08/2022, nº 4.451, de 21/12/2022, nº
4.455, de 21/12/2022, e nº 4.409, de 20/12/2022,
dispõem que o recurso relativo ao
estabelecimento, consignado ao programa de
trabalho, tem como finalidade o custeio de ações e
serviços de média e alta complexidade desde que
garantida a manutenção da unidade.

 
 
 Total da Data do Fato Gerador: 13/01/2025 492.750,00

Data Fato Gerador: 07/02/2025 Devolução Nº: 430650 Constatação Nº: 709876
Complemento do Bloco: ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC
Documentos Comprobatórios: CNES, Portarias GM/MS nº 220/2022 e nº 3.209/2022, relatórios do SIH/SUS, livros de registro da

unidade, escalas de plantão, folhas de frequência, ofícios da FUNDAHC, OB nº 002641 de 07/02/2025
Banco do Brasil Agência 000868 Conta 0000213381

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor
 
Ordem bancária 2641 Inatividade da UTI Adulto II do HMMCC no período de 01/02 a

28/02/2025, configurando não conformidade em razão do recebimento
de recursos financeiros sem a prestação do serviço habilitado pela
Portaria GM/MS nº 220/2022.

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 4º da Portaria GM/MS nº
220, de 27/01/2022, prevê a desabilitação de leitos
quando não garantida a manutenção da unidade, e
os parágrafos únicos das Portarias GM/MS nº
3.209, de 04/08/2022, nº 4.451, de 21/12/2022, nº
4.455, de 21/12/2022, e nº 4.409, de 20/12/2022,
dispõem que o recurso relativo ao
estabelecimento, consignado ao programa de
trabalho, tem como finalidade o custeio de ações e
serviços de média e alta complexidade desde que
garantida a manutenção da unidade.

492.750,00

 
 
 Total da Data do Fato Gerador: 07/02/2025 492.750,00

Data Fato Gerador: 07/03/2025 Devolução Nº: 430651 Constatação Nº: 709876
Complemento do Bloco: ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC
Documentos Comprobatórios: CNES, Portarias GM/MS nº 220/2022 e nº 3.209/2022, relatórios do SIH/SUS, livros de registro da

unidade, escalas de plantão, folhas de frequência, ofícios da FUNDAHC, OB nº 006022 de
07/03/2025, Banco do Brasil Agência 000868 Conta 0000213381

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor
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Ordem bancária 6022 Inatividade da UTI Adulto II do HMMCC no período de 01/03 a

16/03/2025, configurando não conformidade em razão do recebimento
de recursos financeiros sem a prestação do serviço habilitado pela
Portaria GM/MS nº 220/2022

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 4º da Portaria GM/MS nº
220, de 27/01/2022, prevê a desabilitação de leitos
quando não garantida a manutenção da unidade, e
os parágrafos únicos das Portarias GM/MS nº
3.209, de 04/08/2022, nº 4.451, de 21/12/2022, nº
4.455, de 21/12/2022, e nº 4.409, de 20/12/2022,
dispõem que o recurso relativo ao
estabelecimento, consignado ao programa de
trabalho, tem como finalidade o custeio de ações e
serviços de média e alta complexidade desde que
garantida a manutenção da unidade.

262.800,00

 
 
 Total da Data do Fato Gerador: 07/03/2025 262.800,00

 
Total do Bloco de Financiamento: MAC - Média e Alta
Complexidade

2.578.725,00

 Total do Fundo p/ Devolução: Federal 2.578.725,00
 Total Fundo de Origem: Federal 2.578.725,00
 Total Prejuízo: Sim 2.578.725,00

 Total Geral: 2.578.725,00

 
Qualificação do(s) Responsável(eis)
Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIANIA
CNPJ: 25.141.524/0001-23
Endereço Comercial: AV CERRADO, 999, PACO MUNICIPAL, PARQUE LOZANDES, GOIÂNIA/GO
Devolução Nº(s): 430645, 430647, 430648, 430649, 430650, 430651
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